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CERTIFICADO DIGITALMENTE

CAMARAGIBE

DD
as 64 cidades per-

nambucanas que a-

deriram voluntaria-

mente ao projeto Pacto dos
municípios pela segurança
pública, do Ministério Públi-

co de Pernambuco (MPPE),

seis conquistaram o Certifi-

cado de Premiação nas clas-

ses ouro, prata e bronze. No

dia 18 deste mês, durante as

comemorações alusivas ao

Dia Nacional do Ministério

Público, o procurador-geral

de Justiça, Carlos Guerra de

Holanda, estará fazendo a en-

trega dos certificados aos pre-

feitos Luciano Bonfim

(Triunfo – classe ouro); José

Queiroz (Caruaru – classe

prata) e Elias Gomes (Jaboa-

tão dos Guararapes – classe

prata). Na classe bronze, rece-

berão os certificados os pre-

feitos Severino Otávio (Be-

zerros), Carlos Alberto Arru-

da (Cachoeirinha) e Lourival

Simões (Petrolândia).

A solenidade de certificação

acontecerá a partir das 15h30

no Centro Cultural Rossini

Alves Couto. Nos seis muni-

cípios certificados pelo MP-

PE com o título Município
compromissado com a segu-
rança pública já se observa a

transformação da realidade

social com resultados concre-

tos, a exemplo da implanta-

ção do Perímetro de Seguran-

ça Escolar; controle na con-

cessão e suspensão de alvarás

para bares, restaurantes e si-

milares; ampliação do siste-

ma de câmeras e videomoni-

toramento em locais de gran-

de fluxo de pessoas; e criação

de comissões de controle de

conflitos nas escolas.

A melhoria no sistema de i-

luminação pública, criação ou

ampliação do efetivo da guar-

da municipal, ações preventi-

vas nos grandes eventos e

ampliação do diálogo entre a

sociedade e os órgãos de se-

gurança pública são outras

medidas previstas pelo proje-

to de iniciativa dos promoto-

res de Justiça Aguinaldo Fe-

nelon de Barros e Paulo Au-

gusto de Freitas Oliveira. Es-

se conjunto de ações consiste

na indução de políticas públi-

cas de segurança e conquistou

em outubro deste ano o pri-

meiro lugar do Prêmio CN-

MP (Conselho Nacional do

Ministério Público), em Bra-

sília, na categoria Diminuição
da criminalidade.

O Pacto dos Municípios
propõe uma nova forma de a-

tuação do Ministério Público

em sua atividade extrajudi-

cial, com medidas voltadas à

diminuição da v  iolência e da

criminalidade e ao ordena-

mento urbano, por parte do

município, por meio da assi-

natura de um Termo de Co-

operação e Compromisso por

parte das prefeituras perante

o MPPE.

O prazo excedido de reaber-

tura da Maternidade Amiga da

Família, em Camaragibe, que

dura desde 30 de janeiro deste

ano, foi o tema da audiência

pública que o Ministério Pú-

blico de Pernambuco (MPPE)

realizou, nesta quarta-feira (2),

no auditório do MPPE no

município, para colher depoi-

mentos, explicações e infor-

mações que esclarecessem a

demora, já que a Prefeitura se

comprometeu a entregá-la em

setembro passado. O secretá-

rio de Saúde municipal, Ale-

xandre Cardeal, afirmou que a

maternidade voltará a funcio-

nar em 30 de janeiro de 2016.

A maternidade foi fechada

para que o prédio passasse por

reformas estruturais. Por um

Termo de Ajustamento de

Conduta assinado em maio

pela Prefeitura com o MPPE,

as obras deveriam ser concluí-

das em setembro. No entanto,

finalizaram em outubro. Mes-

mo assim, a unidade de saúde

permanece sem oferecer qual-

quer atendimento à população.

Segundo o secretário de Saú-

de, o problema agora é a falta

de pessoal. “Neste momento,

não contamos com recursos

humanos para que a materni-

dade funcione. Precisamos

contratar, pois os servidores fo-

ram relocados para o Hospital

Aristeu Chaves. Mas iremos

resolver até a data de 30 de

janeiro”, explicou  Cardeal.

Unidades de saúde
devem ser adequadas 

Segurança Pública: MPPE
certifica municípios
Dos 64 que aderiram ao Pacto dos Municípios, seis serão premiados

JABOATÃO DOS GUARARAPES

Maternidade deve ser
reaberta em janeiro

RESOLUÇÕES E INSPEÇÃO PRISIONAL

A Corregedoria Geral avisa a

todos os promotores de Justiça

que foi providenciado o cadas-

tramento de todos nos Sistemas

de Resoluções (www.siste-

maresolucoes.cnmp.br) e de

Inspeção Prisional do Ministé-

rio Público (www.sipmp.cn-

mp.mp.br) do Conselho Nacio-

nal do Ministério Público (CN-

MP), com o objetivo de facili-

tar o acesso aos sistemas e as

informações neles contidas. 

Os dados de usuário e senha

para autenticação nos mencio-

nados sistemas foram encami-

nhados pelo Sistema de Con-

trole de Acesso do CNMPa to-

dos os e-mails funcionais do

MPPE desde o dia 23 de outu-

bro.

A iniciativa atende às seguin-

tes resoluções: Resolução CN-

MP n°20/2007, que trata do

controle externo da atividade

policial; Resolução CNMP

n°56/2010, que trata da unifor-

mização da inspeções em esta-

belecimento penal; Resolução

CNMP n°67/2011, sobre a uni-

formização das fiscalizações

em unidades de medidas socio-

educativas de internação e se-

miliberdade; Resolução CN-

MPn°71/2011, sobre a atuação

dos membros do Ministério

Público na defesa do direito

fundamental à convivência fa-

miliar e comunitária de crian-

ças e adolescentes em acolhi-

mento e dá outras providências.

O Aviso da Corregedoria

n°015/2015 foi publicado do

Diário Oficial do dia 28/11.

Promotores cadastrados
em sistemas do CNMP

O Ministério Público de

Pernambuco (MPPE), por

meio da 2ª Promotoria de

Justiça de Defesa da Cida-

dania de Jaboatão dos Gua-

rarapes, recomendou ao

prefeito Elias Gomes, no

prazo de 20 dias, informar o

cronograma de ações, com

respectivos prazos, a fim de

adequar as unidades não-

hospitalares de atendimento

às urgências e emergências

e unidades hospitalares

gerais do tipo I à legislação,

conforme Portaria nº

2048/02, do Ministério da

Saúde.

De acordo com a promoto-

ra de Justiça Milena Con-

ceição Rezende Mascare-

nhas Santos, um relatório

técnico encaminhado pelo

Grupo de Trabalho na área

de Saúde do MPPE (GT

Saúde), aponta irregularida-

des na rede municipal de a-

tenção à urgência e emer-

gência. Dentre os proble-

mas identificados, conside-

ra-se como de maior gravi-

dade a escala incompleta de

médicos das unidades não-

hospitalares gerais tipo I e

dos Hospitais de Referên-

cia, além da falta de estrutu-

ra física e de materiais.

Segundo a legislação, as u-

nidades não-hospitalares de

atendimento às urgências e

emergências devem prestar

assistência correspondente

ao primeiro nível de com-

plexidade e contar, no mí-

nimo, com equipe de saúde

composta por médico e en-

fermeiro nas 24 horas para

atendimento contínuo de

clínica médica e pediátrica.

Nos casos em que a estru-

tura loco-regional exigir, to-

mando-se em conta as ca-

racterísticas epidemiológi-

cas, indicadores de saúde

como morbidade e mortali-

dade, e características da re-

de assistencial, a equipe po-

derá ser ampliada, contem-

plando as áreas de clínica

cirúrgica, ortopedia e odon-

tologia de urgência.

Estas unidades também

devem contar com suporte

ininterrupto de laboratório

de patologia clínica de ur-

gência e radiologia, bem

como os equipamentos para

a atenção às urgências, lei-

tos de observação de 6 a 24

horas, além de acesso ao

transporte adequado e liga-

ção com a rede hospitalar a-

través da Central de Regu-

lação Médica de Urgências.

Se tais centrais não estive-

rem estruturadas, a referên-

cia hospitalar, assim como

a retaguarda de ambulân-

cias de suporte básico, a-

vançado e de transporte de-

verão ser garantidos me-

diante pactuação prévia, de

caráter municipal ou regio-

nal.

Em relação às unidades

hospitalares gerais de aten-

dimento às urgências e e-

mergências de tipo I, insta-

ladas em hospitais gerais de

pequeno porte aptos a pres-

tarem assistência de urgên-

cia e emergência correspon-

dente ao primeiro nível de

assistência da média com-

plexidade (M1), a legis-

lação prevê que devem con-

tar com instalações físicas,

recursos humanos, tecno-

lógicos adequados, e, no

mínimo, iguais aos exigidos

para as unidades não-hospi-

talares de atendimento às

urgências e emergências.

A recomendação foi publi-

cada no Diário Oficial da

terça-feira (1). 
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PORTARIA POR-PGJ N.º 2.173/2.015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, durante as férias/Licenças/
afastamentos dos titulares, conforme a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO
Gameleira 029ª Fabiano Vírginio Patriota Tavares 01 a 31/12/2015
Ouricuri 082ª Carlos Henrique Tavares Almeida 01 a 31/12/2015
Parnamirim 078ª Danielle Belgo de Freitas 01 a 31/12/2015
Petrolina 144ª Ana Rúbia Torres de Carvalho 01 a 31/12/2015
São José do Belmonte 074ª Thinneke Hernalsteens 01 a 31/12/2015

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando, 
até o dia 10 do mês subseqüente, relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;

III - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

IV - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/12/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de dezembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.174/2.015
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei 
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27 de dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP, PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos do 
artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar os Promotores de Justiça para ofi ciarem perante a Justiça Eleitoral, de primeira instância, até ulterior deliberação, conforme 
a seguir:

COMARCA ZONA ELEITORAL PROMOTOR DE JUSTIÇA A PARTIR DE:
Flores 067ª Guilherme Graciliano Araújo Lima A partir de 07/12/2015

Petrolândia 070ª Raphael Guimarães dos Santos A partir de 07/12/2015

II - Determinar que os Promotores de Justiça ora indicados comuniquem o início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando, 
até o dia 10 do mês subseqüente, relatório das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

IV - Advertir, fi nalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente, 
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a 
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 
de dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de dezembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.175/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MANOEL ALVES MAIA, 20º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo 
de 1º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª entrância, em conjunto ou separadamente, no mês de dezembro do corrente, 
retroagindo os efeitos da presente Portaria ao dia 01/12/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de dezembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.176/2.015

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 608/2015, oriundo da Coordenação da 3ª Circunscrição Ministerial - Afogados da Ingazeira;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS, Promotor de Justiça de Sertânia, de 2ª Entrância, para atuar, em caráter 
cumulativo, nos feitos criminais da Comarca de Afogados da Ingazeira, de 2ª Entrância, em conjunto ou separadamente, no período de 
01/12/20/15 a 31/12/2015, face férias do Bel. Fernando Della Latta Camargo.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/12/2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de dezembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou os 
seguintes despachos:

Procuradoria Geral da Justiça
Procurador Geral: Carlos Augusto Guerra de Holanda

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.171/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a alteração na escala de plantão de Membros da Infância e Juventude da Capital;
CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Modifi car o teor Portaria POR-PGJ Nº 2.140/2015, de 27.11.2015, publicada no DOE de 28.11.2015, para: 

Onde se lê:
PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DATA DIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
05.12.2015 Sábado Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte 3ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima
19.12.2015 Sábado Maria Izamar Ciríaco Pontes 5ª Promotoria de Justiça de Paulista
20.12.2015 Domingo Leonardo Brito Caribé 1ª Promotoria de Justiça de Moreno

Leia-se:
PLANTÃO INTEGRADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

DATA DIA PROMOTOR DE JUSTIÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA
05.12.2015 Sábado Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho 3ª Promotoria de Justiça de Abreu e Lima
19.12.2015 Sábado Leonardo Brito Caribé 5ª Promotoria de Justiça de Paulista
20.12.2015 Domingo Maria Izamar Ciríaco Pontes 1ª Promotoria de Justiça de Moreno

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 02 de dezembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 2.172/2015

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 049/2015, protocolado sob o SIIG Nº 0045529-7/2015, oriundo da 9ª Circunscrição Ministerial com 
sede em Olinda, que altera a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:
Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.143/2015, de 27.11.2015, publicada no DOE de 28.11.2015, para:

Onde se lê:

PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM OINDA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
06.12.2015 Domingo 13h às 17h Olinda Patrícia Fonseca Lapenda Pimentel
31.12.2015 Quinta-feira 13h às 17h Olinda Camila Mendes de Santana Coutinho

Leia-se:

PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL
COM SEDE EM OLINDA

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
06.12.2015 Domingo 13h às 17h Olinda Camila Mendes de Santana Coutinho
31.12.2015 Quinta-feira 13h às 17h Olinda Patrícia Fonseca Lapenda Pimentel

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de dezembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Número protocolo: 45762/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 01/12/2015
Nome do Requerente: RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
Despacho: Encaminhe-se as informações prestadas pelo 
DEMAPE ao requerente, para conhecimento.

Número protocolo: 44761/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 01/12/2015
Nome do Requerente: ANDRÉA FERNANDES NUNES PADILHA
Despacho: Defi ro pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 44961/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 02/12/2015
Nome do Requerente: PATRÍCIA RAMALHO VASCONCELOS
Despacho: Defi ro pedido. À CMGP para anotar e arquivar.

Expediente s/n/2015 
Processo n.º: 0045620-8/2015
Requerente: MARIA HELENA DA FONTE CARVALHO
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. A CMGP para anotar e arquivar.  

Procuradoria Geral de Justiça, 02 de dezembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. JOSÉ BISPO DE 
MELO, exarou os seguintes despachos:

Dia 01.12.2015

Expediente n.º: 57/15          
Processo n.º: 0044329-4/2015
Requerente: ERICO DE OLIVEIRA SANTOS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Junte-se ao presente os expedientes protocolados 
sob os SIIGs nºs 44330-5, 44331-6, 44596-1, 44333-8, 44334-0, 
44335-1, 44336-2, 44337-3/2015, por se tratar de mesma matéria 
e já providenciados pela Portaria POR-PGJ Nº 2.143/2015 e, em 
seguida, arquive-se. 

Expediente n.º: 198/15         
Processo n.º: 0044779-4/2015
Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Assunto: Comunicações
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 2.143/2015, 
publicada no DOE do dia 28.11.2015. Arquive-se. 

Expediente n.º: 84/15          
Processo n.º: 0044780-5/2015
Requerente: PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 2.136/2015, 
publicada no DOE do dia 27.11.2015. Arquive-se. 

Expediente n.º: 191/15         
Processo n.º: 0044856-0/2015
Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 2.143/2015, 
publicada no DOE do dia 28.11.2015. Arquive-se. 

Expediente n.º: 837/15         
Processo n.º: 0045207-0/2015
Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Providenciado pela Portaria POR-PGJ Nº 2.142/2015, 
publicada no DOE do dia 28.11.2015. Arquive-se. 

Procuradoria-Geral de Justiça, 02 de dezembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

Conselho Superior do
Ministério Público

RESOLUÇÃO-RES-CSMP Nº 003/2015.

Ementa:Altera a redação dos arts. 7º, 14, 18 e 20 da Resolução 
RES-CSMP nº 001/99, que trata do Regimento Interno do 
Conselho Superior do Ministério Público, em face do disposto no 
art. 7º, inciso XIV e art. 14, parágrafo único, alínea c, do referido 
Regimento e de acordo com a deliberação tomada na 35ª Reunião 
Ordinária, realizada no dia 23 de setembro de 2015, nos seguintes 
termos:

Art. 1º - Os arts. 7º, inciso X, 14, parágrafo único, 18 e 20 do 
Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, 
passam a vigorar nos seguintes termos:

Capítulo VI
Das Atribuições do Conselho Superior

      
Art. 7º - São atribuições do Conselho Superior do Ministério 
Público:

X – sugerir ao Procurador Geral de Justiça a edição de 
recomendações, enunciados e súmulas, sem caráter vinculativo, 
aos órgãos do Ministério Público, para desempenho de suas 
funções, bem como a adoção de mediadas convenientes ao 
aprimoramento dos serviços;

Título II 
Das Sessões do Conselho Superior do Ministério Público 

Capítulo I 
Das Disposições Comuns 

Art. 14 - Em regra geral, as deliberações do Conselho serão 
tomadas por maioria simples de votos, presentes a maioria dos 
Conselheiros.

Parágrafo único - Dependerão da aprovação de 2/3 (dois terços) 
dos Conselheiros, as deliberações para:

d) aprovação, modifi cação ou revogação de enunciado ou súmula.

Título III 
Dos Atos do Conselho Superior do Ministério Público 

Capítulo I 
Da Formalização dos Atos 

Art. 18 - Os atos do Conselho Superior do Ministério Público serão 
formalizados através de: 

e) enunciados – para expressar reiterada orientação em matéria 
de sua competência como Órgão da Administração.
f) súmulas – para expressar reiterada orientação no âmbito de 
suas atribuições como órgão de execução.

§ 1º - Os enunciados e súmulas poderão ter por objeto o alcance 
e conteúdo de dispositivo legal.

§ 2º - Qualquer dos membros do Conselho poderá propor a edição, 
modifi cação ou revogação de enunciados e súmulas, por meio 
de proposta fundamentada, sendo a decisão adotada conforme 
o disposto no art. 14, parágrafo único, letra d, deste Regimento.

Capítulo III 
Da Numeração dos Atos 

Art. 20 – Os atos do Conselho Superior do Ministério Público 
serão numerados em sequência numérica, cardinal, separada por 
barra de dezena representativa do ano de sua expedição.
 
Parágrafo único – Precedendo a numeração dos atos será incluída 
a expressão designativa, devendo ser publicados e remetidos 
pela Secretaria do Conselho aos Centros de Apoio Operacional 
pertinentes para divulgação e à Corregedoria, para conhecimento 
e arquivo.

c) ENUNCIADO-CSMP
d) SÚMULA-CSMP

Art. 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02 de dezembro de 2015.

Carlos Augusto Arruda Guerra de Holanda
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

ATA DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 25 de novembro de 2015
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de 
Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro 
de Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Carlos Augusto Guerra de Holanda
Conselheiros Presentes: Drs. Renato da Silva Filho, Janeide 
Oliveira de Lima, José Lopes de Oliveira Filho, Paulo Roberto 
Lapenda Figueiroa, Lúcia de Assis, José Elias Dubard de Moura 
Rocha, Maria Helena da Fonte Carvalho e Silvio José Menezes 
Tavares.
Representante da AMPPE: Dr. Roberto Brayner Sampaio
Secretário: Dr. Petrúcio José Luna de Aquino

Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho em exercício, 
Dr. Carlos Augusto Guerra de Holanda, cumprimentou todos os 
presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com 
a verifi cação da constituição do quorum regimental. Tendo o 
Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima 
mencionados. Com a correspondente constituição do quorum 
regimental foi passada a palavra ao Presidente que declarou 
aberta a sessão.  I – Comunicações da Presidência; Perguntado 
se algum dos conselheiros teria algum comunicado, Dr. Renato da 
Silva Filho trouxe informação da Corregedoria referente à 
determinado Processo Disciplinar. Foi deliberado, então, que Dr. 
Carlos Guerra se reunirá com o interessado. Dr. Paulo Lapenda 
trouxe a minuta do ENUNCIADO 001 aprovado no dia 04 de 
novembro de 2015, fi cando com a seguinte redação: “AS 
PROMOÇÕES E REMOÇÕES POR MERECIMENTO, 
EXISTINDO APENAS UM OU DOIS NOMES QUE INTEGREM O 
QUINTO CONSTITUCIONAL, NÃO HAVERÁ RECOMPOSIÇÃO 
DO QUINTO DE ANTIGUIDADE, PODENDO A LISTA SER 
FORMADA POR MENOS DE TRÊS POSTULANTES”. Dr. Paulo 
Lapenda entregou a minuta ao secretário para as providências 
cabíveis. II - Aprovação de Ata: Colocada em apreciação a Ata da 
43ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público. 
Aberta à discussão A ATA FOI APROVADA, POR UNANIMIDADE. 
III – Comunicações diversas:  III.I - Instaurações de Inquéritos 
Civis e PP’s: 1) SIIG n° 0037946-2/2015. Interessada: 1ª PJDC 
de Olinda. Encaminha cópia da Portaria de Instauração do PA n° 
132/2015. 2) Arquimedes Auto n° 2014/1735585 / Doc. 5889305. 
Interessada: PJ de Tuparetama. Encaminha cópia da Portaria de 
Instauração do PP n° 003/2015. 3) SIIG n° 0037945-1/2015. 
Interessada: 1ª PJDC de Olinda. Encaminha cópia da Portaria de 
Instauração do PA n° 131/2015. 4) Arquimedes Auto n° 
2015/1915057 / Doc. 5350870. Interessada: PJ de Tuparetama. 
Encaminha cópia da Portaria de Instauração do PP n° 002/2015. 
5) SIIG n° 0038466-0/2015. Interessada: 1ª PJ de Bezerros. 
Encaminha cópia da Portaria de Instauração do IC nº 013/2015. 6) 
SIIG n° 0038643-6/2015. Interessada: 1ª PJDC de Olinda. 
Encaminha cópia da Portaria de Instauração do PA n° 130/2015. 
III.II - Conversão de PP’s em  IC’s: SIIG n° 0035301-3/2015. 
Interessada: 2ª PJDC de Garanhuns. Encaminha cópia das 
seguintes Portarias de Conversão:  Conversão do PP 27/2014 em 
IC s/n°. Conversão do PP 41/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 
032/2014 em IC s/n°. Conversão do PIP 055/2010 em IC s/n°. 
Conversão do PP 036/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 
080/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 039/2014 em IC s/n°. 
Conversão do PP 051/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 
076/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 057/2014 em IC s/n°. 
Conversão do PP 064/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 
050/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 071/2014 em IC s/n°. 
Conversão do PP 052/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 
055/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 063/2014 em IC s/n°. 

Dia: 01/12/2015

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0041980-4/2015
Requerente: STANLEY ARAUJO CORREA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido de meia diária. Ao apoio do Gabinete 
para as providências necessárias.  

Expediente n.º: 001/15         
Processo n.º: 0042867-0/2015
Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0043254-0/2015
Requerente: JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 038/15         
Processo n.º: 0043759-1/2015
Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 241/15         
Processo n.º: 0043778-2/2015
Requerente: ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 045/15         
Processo n.º: 0043781-5/2015
Requerente: RAPHAEL GUIMARAES DOS SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: OF-899/15      
Processo n.º: 0043794-0/2015
Requerente: EDSON JOSE GUERRA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 218/15         
Processo n.º: 0043994-2/2015
Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 019/15         
Processo n.º: 0044000-8/2015
Requerente: ANDREA KARLA REINALDO DE SOUZA QUEIROZ
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 082/15         
Processo n.º: 0044018-8/2015
Requerente: PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 278/15         
Processo n.º: 0044029-1/2015
Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 011/15         
Processo n.º: 0044049-3/2015
Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 011/15         
Processo n.º: 0044153-8/2015
Requerente: MILENA CONCEICAO REZENDE MASCARENHAS SANTOS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: CI-23/2015     
Processo n.º: 0044224-7/2015
Requerente: ANDRE MUCIO RABELO DE VASCONCELOS
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 025/15         
Processo n.º: 0044245-1/2015
Requerente: THERESA CLAUDIA DE MOURA SOUTO
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 089/15         
Processo n.º: 0044357-5/2015
Requerente: PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL
Assunto: Solicitação
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria. 

Expediente n.º: 040/15         
Processo n.º: 0044358-6/2015
Requerente: JULIO CESAR SOARES LIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 159/15         
Processo n.º: 0044397-0/2015
Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0044422-7/2015
Requerente: EDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO
Assunto: Ofícios

Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 216/15         
Processo n.º: 0044426-2/2015
Requerente: GUILHERME GRACILIANO ARAUJO LIMA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 318/15         
Processo n.º: 0044512-7/2015
Requerente: ANA CLAUDIA WALMSLEY PAIVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 326/15         
Processo n.º: 0044519-5/2015
Requerente: ANA CLAUDIA WALMSLEY PAIVA
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 522/15         
Processo n.º: 0044523-0/2015
Requerente: NANCY TOJAL DE MEDEIROS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Expediente n.º: 1103/15        
Processo n.º: 0044598-3/2015
Requerente: CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. Registre-se, arquivando-se em 
seguida em pasta própria 

Expediente n.º: 254/15         
Processo n.º: 0044619-6/2015
Requerente: EVANIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Ciente, arquive-se. 

Expediente n.º: s/n/15         
Processo n.º: 0044786-2/2015
Requerente: JANEIDE OLIVEIRA DE LIMA
Assunto: Requerimento
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 
Processo n.º: 0044826-6/2015
Requerente: MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Assunto: Solicitação
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: 041/15         
Processo n.º: 0045062-8/2015
Requerente: JULIO CESAR SOARES LIRA
Assunto: Comunicações
Despacho: Defi ro o pedido. Ao apoio do Gabinete para as 
providências necessárias.  

Expediente n.º: Email          
Processo n.º: 0045120-3/2015
Requerente: JULIO CESAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Assunto: Comunicações
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar. 

Procuradoria Geral de Justiça, 02 de dezembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Promotor de Justiça

Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. 
CARLOS AUGUSTO ARRUDA GUERRA DE HOLANDA, exarou 
os seguintes despachos:

Dia: 02/12/2015

Número protocolo: 46721/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 01/12/2015
Nome do Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 46665/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 01/12/2015
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: Autorizo excepcionalmente. Registre-se, arquivando-
se em seguida em pasta própria.

Número protocolo: 46663/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 01/12/2015
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO 
OLIVEIRA
Despacho: Defi ro o pedido. Registre-se, arquivando-se em 
seguida em pasta própria.

Número protocolo: 46622/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 01/12/2015
Nome do Requerente: MARIA AMELIA GADELHA SCHULER
Despacho: Registre-se, arquivando-se em seguida em pasta 
própria.

Número protocolo: 46382/2015
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença médica
Data do Despacho: 01/12/2015
Nome do Requerente: ROSANE MOREIRA CAVALCANTI
Despacho: Defi ro o pedido. À CMGP para anotar e arquivar com 
cópia à Corregedoria Geral do Ministério Público.



4 - Ano XCII • NÀ 219 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 3 de dezembro de 2015

Assessoria Jurídica Ministerial

APLICAÇÃO DE PENALIDADE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2015-A

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e considerando as argumentações constantes dos Autos de Processo 
de Sanção Administrativa SIIG 0032306-5/2015, respeitado o direito de ampla defesa, torna público, e a quem interessar possa, 
especialmente à empresa JOSIVAN JOSÉ DA SILVA-ME, CNPJ 18.459.769/0001-38, em razão do não cumprimento da Ata de Registro 
de Preços n° 006/2015-A. RESOLVE: aplicar à empresa acima citada a penalidade de SUSPENSÃO temporária de participar em licitação 
e impedimento de contratar com a administração, pelo período de 01(um) ano com fulcro no Art. 7° da Lei n° 10.520/02, devendo ser 
comunicado para registro no Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco - CADFOR. Prazo para Recurso: 05(cinco) dias úteis. 
Recife, 27 de novembro de 2015.

Carlos Augusto A. Guerra de Holanda
Procurador-Geral de Justiça

Corregedoria Geral do Ministério Público

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE CARUARU
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITO DE CARUARU – OUTUBRO/2015

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Promotoria
de Justiça Promotor de Justiça Saldo Anterior Autos 

Recebidos
Autos 

Devolvidos Saldo

3ª HENRIQUE RAMOS RODRIGUES 4 63 63 4
3ª LUIZ GUSTAVO SIMÕES VALENÇA DE MELO 0 54 53 1
6ª KEYLLER TOSCANO DE ALMEIDA 0 60 60 0
6ª FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS 13 61 74 0
7ª NATÁLIA MARIA CAMPELO 0 53 53 0
7ª ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR** 1 57 56 2

TOTAL 18 348 359 7

Secretaria Geral

PORTARIA – POR - SGMP- 532 /2015

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES – PGJ  nº 0002/2014, de 17.03.2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do Ofício nº 074/2015, recebido da Coordenação da 13ª Circunscrição Ministerial, protocolado sob o nº 0045286-
7/2015;
 
RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do mês de DEZEMBRO 2015, conforme discriminado a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA  13ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

08.12.15 terça 13:00 hs às 17:00 hs Camaragibe Daniel Pena Torres
Pablo Ferrraz

08.12.15 terça 13:00 hs às 17:00 hs São Lourenço Ana Virgínia Brainer
Renata Florêncio Sobral

08.12.15 terça 13:00 hs às 17:00 hs Moreno José Carlos Silva Q. Filho
Filipe Pinheiro Mendes

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife,  02 de dezembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 533/2015

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr Procurador Geral de 
Justiça, contida na  RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014;

Considerando, o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de dezembro de 2005;

Considerando, o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 003/2009 de 08/05/2009, publicada no D.O.E de 09/05/2009;

Considerando o Quarto Termo Aditivo ao Convênio MP nº 48/2011, fi rmado entre o Ministério Público do Estado de Pernambuco e a 
Prefeitura Municipal de Itambé, assinado em 15/09/2015; 

Considerando, ainda, os termos do processo nº 43927-7/2015, protocolado nesta Procuradoria Geral de Justiça, em 23/11/2015.

RESOLVE:

I – Conceder o Adicional de Exercício ao servidor público THYEGO BORGES MACHADO, Agente Administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal de Itambé ora à disposição desta Procuradoria Geral de Justiça, observando o disposto na Instrução 
Normativa PGJ nº 003/2009.
  
II – Lotar o servidor na PJ - Itambé;    

III– Esta Portaria retroagirá ao dia 10/09/2015 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  02 de dezembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO PORTARIA POR SGMP-  534/2015

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, contidas na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

Conversão do PP 038/2012 em IC s/n°. Conversão do PP 
056/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 020/2014 em IC s/n°. 
Conversão do PP 029/2014 em IC s/n°. Conversão do PP 41/2014 
em IC s/n°. Conversão do PP 41/2014 em IC s/n°. Conversão do 
PP 070/2014 em IC s/n°.  Conversão do PIP 568/2010 em IC s/n°. 
Conversão do PP 024/2012 em IC s/n°. Conversão do PP 
069/2014 em IC s/n°. Conversão do PP Auto n° 2012/878895 em 
IC s/n°. Conversão do PP Auto n° 2012/879173 em IC s/n° 
Conversão do PP Auto n° 2010/52810 em IC s/n°. Conversão do 
PP Auto n° 2012/878895 em IC s/n°. Conversão do PP Auto n° 
2011/14298 em IC s/n°. Conversão do PP Auto n° 2012/884717 
em IC s/n°. Conversão do PP Auto n° 2012/884320 em IC s/n°. 2) 
SIIG n° 0033150-3/2015. Interessada: 32ª PJDC da Capital. 
Encaminha da cópia Portaria de Conversão do PP n° 2015.32.006 
em IC n° 2015.32.006. 3) SIIG n° 0031283-8/2015. Interessada: 2ª 
PJ de Pesqueira. Encaminha cópia da Portaria de Conversão do 
PP n° 010/2014 em IC s/n°.  4) SIIG n° 0031282-7/2015. 
Interessada: 2ª PJ de Pesqueira. Encaminha cópia da Portaria de 
Conversão do PP n° 011/2014 em IC s/n°. 5) SIIG n° 0031273-
7/2015. Interessada4ª PJDC de Olinda. Encaminha cópia da 
Portaria de Conversão do PP n° 013/2014 em IC n° 007/2015. 6) 
SIIG n° 0032744-2/2015. Interessada: 2ª PJ Criminal de Ipojuca. 
Encaminha cópia Portaria de Conversão do PI n° 099/2010 em 
PIC n° 001/2015. 7) SIIG n° 0033201-0/2015. Interessada: 3ª 
PJDC de Jaboatão dos Guararapes. Encaminha cópia Portaria de 
Conversão do PP n° 032/2013 – PMA e IC n° 098/2014 - PMA em 
IC n° 025/2014 – PMA. 8) SIIG n° 0033267-3/2015. Interessada: 
32ª PJDC da Capital – Promoção e Defesa dos Direitos Humanos 
da Criança e do Adolescente. Encaminha cópia Portaria de 
Conversão do PP n° 2015.32.008 em IC n° 2015.32.008. 9) SIIG 
n° 0033270-6/2015. Interessada: 32ª PJDC da Capital – Promoção 
e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente. 
Encaminha cópia Portaria de Conversão do PP n° 2015.32.007 em 
IC n° 2015.32.007. 10) SIIG n° 0033273-0/2015. Interessada: 32ª 
PJDC da Capital – Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da 
Criança e do Adolescente. Encaminha cópia Portaria de Conversão 
do PP n° 2015.32.001 em IC n° 2015.32.001. III.III – Prorrogação 
de Prazos: 1) SIIG n° 0022561-7/2015. Interessada: PJ de Pedra. 
Prorrogação de prazo dos seguintes IC’s n° 02/2014, 041/2010, 
039/2010, 031/2010, 028/2010, 016/2010, 025/2010, 015/2010, 
012/2010, 010/2010, 026/2010, 034/2010, 037/2010, 032/2010, 
024/2010, 014/2010, 011/2010, 019/2010, 040/2010, 023/2010, 
017/2010, e 022/2010. 2) SIIG n° 0018009-0/2015. Interessada: 
13ª PJDC da Capital – Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio 
Histórico-Cultural. Prorrogação de prazo dos seguintes Inquéritos 
Civis Públicos ICP – 095-1/2013. ICP – 092-1/2013. ICP – 018-
1/2011. ICP – 018-1/2013. ICP – 025-1/2014. ICP – 013-2/2009. 3) 
SIIG n° 0018190-1/2015. Interessada: 3ª PJDC de Olinda. 
Prorrogação de prazo dos seguintes IC’s: 013/2000, 015/2000, 
011/2008, 038/2006, 015/2005, 033/2006, 025/2010, 028/2010, 
038/2005, 09/2002, 01/2001, 12/2001, 11/2007, 05/2010-B, 
016/2000, 012/2010-B, 039/2006. 4) SIIG n° 0019364-5/2015. 
Interessada: PJ de Inajá. Prorrogação de prazo dos seguintes IC’s: 
007/2013, 010/2013, 011/2013, 013/2013, 014/2013, 015/2013, 
017/2015 e 019/2015. 5) SIIG n° 0018145-1/2015. Interessada: 1ª 
PJ de Limoeiro. Prorrogação de prazo dos seguintes IC’s: n° 
003/2013 (Auto 2012/874999), n° 004/2013 (Auto 2012/875133), 
n° 004/2014 (Auto 2014/1528504), n°004/2012 (Auto 
2012/591578), n° 008/2013 (Auto 2012/875418), n° 011/2013 
(Auto 2013/1377226), n° 002/2014 (Auto 2012/882476) e n° 
003/2014 (Auto 2012/883761). Aberta a discussão, o Conselho 
Superior, À UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECÊ-LOS E 
DETERMINAR QUE A SECRETARIA: a) OFICIE OS 
PROMOTORES DE JUSTIÇA QUE ENCAMINHARAM 
RECOMENDAÇÕES PARA QUE INFORMEM AS MEDIDAS 
EFETIVAS NO SENTIDO DE SEREM CUMPRIDAS AS 
RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS; b) OFICIE OS PROMOTORES 
DE JUSTIÇA QUE ENCAMINHARAM TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA PARA QUE ACOMPANHEM O CUMPRIMENTO E 
CASO NÃO SEJA CUMPRIDO TOMEM AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS; c) PROCEDA ÀS DEVIDAS ANOTAÇÕES PARA 
EFEITO DE CONTAGEM DE PRAZO; E d) ARQUIVE-SE OS 
DEMAIS; ALÉM DE PROCEDER COM OS ENCAMINHAMENTOS 
NA FORMA ESTABELECIDA PELAS RESOLUÇÕES DESTE 
CONSELHO . Passada a analise dos processos oriundos da 
Corregedoria. O Conselheiro Dr. José Lopes trouxe o processo 
SIIG 0041708-2/2015 fi cha de visita de inspeção da comarca de 
Pombos adotando o relatório da Corregedoria e votando pela 
homologação do arquivamento. Colocado em votação, FOI 
DETERMINADO, POR UNANIMIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. O 
conselheiro Dr. Silvio Tavares averbou-se suspeito no expediente 
distribuído para ele, oriundos da Promotora Dra. Rosemary Souto 
Maior registrado no SIIG SIIG 0029491-7/2015, bem como nos 
demais expedientes da mencionada promotora. Assim fi cou 
deliberado a redistribuição do expediente SIIG 0029491-7/2015 
para Dr. José Lopes por conexão, que relatou e votou no sentido 
de REJEITAR A SUPOSTA ILEGALIDADE DO ATO 
CORRECIONAL, NO TOCANTE A SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, AMPLA 
DEFESA, PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA E DO CONTRADITÓRIO, 
esta NÃO PODE SER OBJETO DE APRECIAÇÃO NESTE 
ÓRGÃO, PORQUE SE TRATA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
RELAÇÃO DE CAUSALIDADE. NO TOCANTE A PRÁTICA 
VIOLADORA DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS, ISSO 
APENAS PODERIA SER APRECIADO EM PROCEDIMENTO 
ORDINÁRIO OU JUDICIAL. NO QUE TANGE AO VAZAMENTO 
DE SIGILO QUE PODERIA ACARRETAR DESCONFORTO A 
REQUERENTE, NOS AUTOS NÃO FICOU CLARAMENTE 
DEMONSTRADO, PELO O QUE TAMBÉM REJEITO. NESTE 
SENTIDO, PORTANTO, VOTO PELO NÃO CONHECIMENTO 
DOS FATOS ALEGADOS EM SEDE PROVISÓRIA, POIS NÃO 
HÁ NENHUM DOCUMENTO APTO A ENSEJAR JUÍZO DE 
VALOR MAIS RIGOROSO. O VOTO É NO SENTI DE NÃO 
CONHECER DOS REQUERIMENTOS E PROMOVER SEU 
ARQUIVAMENTO. Colocado em votação, FOI DETERMINADO, 
POR UNANIMIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. Passada a analise das 
promoções de arquivamento , Dr. Renato da Silva Filho assumiu a 
presidência. O conselheiro Dr. Silvio Tavares trouxe os seguintes 
processos Arquimedes 2012/876604, 2013/1201046, 
2013/1384615, 2013/1293021, 2014/1521616, 2014/1675513, 
2013/1314828, 2014/1449280, 2012/1871118, 2014/1657773, 
2012/643357, 2008/41430, 2010/72884, 2012/832687, relatando e 
votando pela homologação do arquivamento. Colocados em 
votação, FOI DETERMINADO, POR UNANIMIDADE, A 
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. Arquimedes 2013/1226726, relatando e 
votando pela homologação do arquivamento com remessa de 
cópia dos autos para promotoria de detêm a atribuição. Colocado 
em votação, FOI DETERMINADO, POR UNANIMIDADE, A 

HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. A conselheira Dra. Maria Helena da Fonte 
trouxe os processos: Arquimedes 1839984, 999656/2013, 
89627/2011, 846858/2012, 1892234, 855723/2012, 1826127/2015, 
730790/2012, relatando e votando pela homologação do 
arquivamento. Colocado em votação, FOI DETERMINADO, POR 
UNANIMIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS 
TERMOS DOS VOTOS DA RELATORA. Arquimedes 739624/2012 
convertido em diligência para encaminhamento do processo ao 
substituto legal a fi m de dar continuidade à investigação, 
871672/2012 convertido em diligência para encaminhamento do 
processo ao substituto legal a fi m de dar continuidade à 
investigação; 877651 convertido em diligência para 
encaminhamento do processo ao substituto legal a fi m de dar 
continuidade à investigação; 702056/2012 apurar se há 
irregularidade na captação da água. Colocados em votação, FOI 
DETERMINADO, POR UNANIMIDADE, A CONVERSÃO DOS 
ARQUIVAMENTOS EM DILIGÊNCIAS NOS TERMOS DOS 
VOTOS DA RELATORA. O Conselheiro Dr. José Elias Dubard 
trouxe os seguintes processos: Arquimedes 2010/35751, 
2007/30173 converter em diligência para remeter os autos para a 
2ª promotoria de Justiça de defesa da Cidadania de Garanhuns 
para que conheça dos autos e adote as providências que entender 
cabíveis. Colocados em votação, FOI DETERMINADO, POR 
UNANIMIDADE, A CONVERSÃO DOS ARQUIVAMENTOS EM 
DILIGÊNCIAS NOS TERMOS DOS VOTOS DO RELATOR. 
Arquimedes 2014/1679063, 2014/1670602, 2012/871322, 
2014/1672449, 2010/36220, 2014/1747294, 2008/20087, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. 
Colocado em votação, FOI DETERMINADO, POR UNANIMIDADE, 
A HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DOS 
VOTOS DO RELATOR. A conselheira Dra. Lúcia de Assis trouxe 
os seguintes processos: Arquimedes 2014/687498, 2012/702920, 
2013/1318354, 2012/786019, 2012/7995551, 2010/7916, 
2010/88529, 2013/1381689, 2014/1704392, 2012/957676,  
relatando e votando pela homologação do arquivamento. 
Colocados em votação, FOI DETERMINADO, POR 
UNANIMIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS 
TERMOS DOS VOTOS DA RELATORA. O conselheiro Dr. Paulo 
Roberto Lapenda trouxe os seguintes processos: Arquimedes 
2014/1760246, 2010/49578, 2014/1645538, 2015/1867647, 
2015/1867632, 2014/1556546, 2014/1763755, 2012/664441, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. 
Colocados em votação, FOI DETERMINADO, POR 
UNANIMIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS 
TERMOS DOS VOTOS DO RELATOR. Arquimedes 
2015/18618301 relatado e votado pela homologação do 
arquivamento com remessa dos autos à central de inquéritos. 
Colocado em votação, FOI DETERMINADO, POR UNANIMIDADE, 
A HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. O conselheiro Dr. José Lopes trouxe os 
seguintes processos: Arquimedes 2015/1911037, 2015/1802581, 
2015/1958054, 2015/1871995, ... , 2015/2059796, 2015/2025394, 
2015/2054049, ... , 2015/1801152, relatando e votando pela 
homologação do arquivamento. Colocados em votação, FOI 
DETERMINADO, POR UNANIMIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DO 
ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DOS VOTOS DO RELATOR. A 
conselheira Dra. Janeide Oliveira trouxe os seguintes processos: 
Arquimedes 2011/25474, relatando e votando pela conversão do 
arquivamento em diligência para encaminhar ao substituto legal, 
com as cautelas de praxe, para que requisite informações sobre 
providências eventualmente adotadas, remessa de cópia à 
Corregedoria Geral para orientação do promotor de origem; 
2012/754809 relatando e votando pela conversão do arquivamento 
em diligência para encaminhar ao promotor de origem; 
2013/1344804 relatando e votando pela conversão do 
arquivamento em diligência para encaminhar ao substituto legal, 
com as cautelas de praxe, para adoção das medidas cabíveis em 
relação ao outro infrator ou comprovação das providências 
eventualmente tomadas, remessa de cópia à Corregedoria Geral 
para orientação do promotor de origem; Colocado em votação FOI 
DETERMINADO, POR UNANIMIDADE, A CONVERSÃO DOS 
ARQUIVAMENTOS EM DILIGÊNCIAS NOS TERMOS DOS 
VOTOS DA RELATORA. Trouxe ainda os processos Arquimedes 
2012/786208, 2014/1481754, 2012/809076, 2012/728285, 
relatando e votando pela homologação do arquivamento. 
Colocados em votação, FOI DETERMINADO, POR 
UNANIMIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS 
TERMOS DOS VOTOS DA RELATORA. Perguntados se havia 
mais algum procedimentos a ser julgado, o Conselheiro Dr. José 
Elias Dubard declarou que teria mais um processo da corregedoria 
para ser julgado. Passada a presidência do sessão para Dra 
Janeide Oliveira o Conselheiro Dr. José Elias Dubard passou a 
relatar o processo: SIIG 0042439-4/2015 relatório de visita de 
inspeção realizada na 27ª Promotoria de Justiça da Capital, 
relatado e votando pela homologação do relatório da Corregedoria 
e arquivamento. O relator sugeriu ainda que o conselho reforce o 
ofício do Corregedor Geral para designação de promotor de 
justiça. Colocado em votação, FOI DETERMINADO, POR 
UNANIMIDADE, A HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  Dr. Renato da Silva Filho 
retornou a Presidência do Conselho, agradeceu a todos e declarou 
encerrada a sessão.
(Esta ata foi elaborada com base em mídia Formato MP3)

Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça

AVISO OECPJ Nº 012/2015

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de 
Justiça, Dr. Carlos Augusto Guerra de Holanda, Presidente 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, 
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros daquele 
Colegiado a realização da 07ª Sessão Extraordinária nos 
termos do Artigo 23, alínea “b”, do Regimento Interno, no dia 10 
dezembro de 2015 (quinta-feira), as 14:00 hs, no Salão dos 
Órgãos Colegiados, localizado à Rua do Imperador D. Pedro II, 
473 - térreo - Edifício Sede Roberto Lyra, nesta cidade, tendo a 
seguinte pauta:

Aprovação da ata da Sessão Anterior;
Comunicações diversas;
Julgamento do Processo OECPJ nº 003/2015 – PAD;
Julgamento do Processo OECPJ nº 001/2015 – Relatório 
Trimestral de Atividades da Ouvidoria;

Recife, 02 de dezembro de 2015.

JOSÉ BISPO DE MELO
Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça
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Promotorias de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

PORTARIA Nº 04/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da Promotora de Justiça que subscreve a presente 
Portaria, com exercício na Curadoria de Direitos Humanos  do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, 
alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei 
Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da 
Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público 
é instituição permanente, essencial à função jurisdicional, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus 
artigos 3º e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da 
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação entre outros do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e 
à convivência familiar e comunitária, sendo a assistência social 
aos idosos prestada, de forma articulada, conforme os princípios 
e diretrizes previstas na Lei Orgânica da Assistência Social, na 
Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais 
normas pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que especifica que as entidades 
governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso 
ficam sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto 
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual 
ou Nacional da Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem 
respeito, dentre outros, ao oferecimento de instalações físicas em 
condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança;

CONSIDERANDO que o art. 52 do diploma legal citado determina 
que as entidades de atendimento ao idoso serão fiscalizadas 
pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária 
e outros previstos em Lei;

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política 
Nacional do Idoso), que estabelece as competências dos 
órgãos e entidades públicos municipais no que diz respeito à 
sua implementação, dentre as quais estão: prestar serviços e 
desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades 
básicas do idoso; promover a capacitação de recursos para o 
atendimento ao idoso; prevenir, promover proteger e recuperar a 
saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas; adotar 
e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e 
similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de 
Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do idoso;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, 
de 26 de setembro de 2005, que define normas de funcionamento 
para as Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPIs, de 
caráter residencial;

CONSIDERANDO que as entidades de atendimentos devem 
cumprir as obrigações indicadas pelo art. 50 do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a natureza 
jurídica das entidades e promover a adequação às normas do 
Estatuto do Idoso;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o escopo de 
investigar o atendimento das disposições legais por parte do 
Abrigo São Francisco, situado nesta cidade, determinando, desde 
logo:
1) Registro e autuação do presente Procedimento no Sistema de 
Gestão de Autos Arquimedes;
2) requisite-se à Secretaria Municipal de Programas Sociais e ao 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, no prazo de 10 dias úteis, 
informações acerca da inscrição da ILPI em questão na forma do 
art. 48 da Lei 10.741/2003;
3) requisite-se ao CEMAT que proceda fi scalização no local a fi m 
de averiguar a situação da ILPI no tocante ao atendimento das 
normas gerais e sanitárias vigentes;
4) Notifi que-se o responsável legal pelo Abrigo São Francisco para 
que apresente a documentação necessária para funcionamento 
da entidade, no prazo de 30 dias;
5) Expedição de ofícios ao CAOP Cidadania, ao Conselho 
Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do MPPE, 
participando-lhes a instauração do presente procedimento e 
encaminhando-lhes cópias da presente portaria, bem assim à 
Secretaria-Geral do MPPE, por meio eletrônico, para fi ns de 
publicação da presente na imprensa ofi cial;

Publique-se e cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 02 de dezembro de 2015.

JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 05/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através da Promotora de Justiça que subscreve a presente 
Portaria, com exercício na Curadoria de Direitos Humanos  do 
Cabo de Santo Agostinho/PE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, 
alínea “a” da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea “a”, da Lei 
Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da 
Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público 
é instituição permanente, essencial à função jurisdicional, 

incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus 
artigos 3º e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da 
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta 
prioridade, a efetivação entre outros do direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e 
à convivência familiar e comunitária, sendo a assistência social 
aos idosos prestada, de forma articulada, conforme os princípios 
e diretrizes previstas na Lei Orgânica da Assistência Social, na 
Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais 
normas pertinentes;

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 e seguintes da Lei n.º 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que especifica que as entidades 
governamentais e não-governamentais de assistência ao idoso 
ficam sujeitas à inscrição e fiscalização de seus programas junto 
ao órgão competente da Vigilância Sanitária e Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa, e, em sua falta, junto ao Conselho Estadual 
ou Nacional da Pessoa Idosa, observando aspectos que dizem 
respeito, dentre outros, ao oferecimento de instalações físicas em 
condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e 
segurança;

CONSIDERANDO que o art. 52 do diploma legal citado determina 
que as entidades de atendimento ao idoso serão fiscalizadas 
pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância Sanitária 
e outros previstos em Lei;

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei n.º 8.842/1994 (Política 
Nacional do Idoso), que estabelece as competências dos 
órgãos e entidades públicos municipais no que diz respeito à 
sua implementação, dentre as quais estão: prestar serviços e 
desenvolver ações voltadas para o atendimento das necessidades 
básicas do idoso; promover a capacitação de recursos para o 
atendimento ao idoso; prevenir, promover proteger e recuperar a 
saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas; adotar 
e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e 
similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de 
Saúde; e criar serviços alternativos para a saúde do idoso;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria 
Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, 
de 26 de setembro de 2005, que define normas de funcionamento 
para as Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPIs, de 
caráter residencial;

CONSIDERANDO que as entidades de atendimentos devem 
cumprir as obrigações indicadas pelo art. 50 do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a natureza 
jurídica das entidades e promover a adequação às normas do 
Estatuto do Idoso;

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com o escopo de 
investigar o atendimento das disposições legais por parte do Lar 
do Amor, situado nesta cidade, determinando, desde logo:
1) Registro e autuação do presente Procedimento no Sistema de 
Gestão de Autos Arquimedes;
2) requisite-se à Secretaria Municipal de Programas Sociais e ao 
Conselho Municipal da Pessoa Idosa, no prazo de 10 dias úteis, 
informações acerca da inscrição da ILPI em questão na forma do 
art. 48 da Lei 10.741/2003;
3) requisite-se ao CEMAT que proceda fi scalização no local a fi m 
de averiguar a situação da ILPI no tocante ao atendimento das 
normas gerais e sanitárias vigentes;
4) Notifi que-se o responsável legal pelo Lar do Amor para que 
apresente a documentação necessária para funcionamento da 
entidade, no prazo de 30 dias;
5) Expedição de ofícios ao CAOP Cidadania, ao Conselho 
Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do MPPE, 
participando-lhes a instauração do presente procedimento e 
encaminhando-lhes cópias da presente portaria, bem assim à 
Secretaria-Geral do MPPE, por meio eletrônico, para fi ns de 
publicação da presente na imprensa ofi cial;

Publique-se e cumpra-se.

Cabo de Santo Agostinho, 02 de dezembro de 2015.

JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENSTO 
PREPARATÓRIO Nº 01/2015 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2014

O MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do 
Promotor de Justiça em exercício cumulativo nesta comarca de 
Cumaru, no uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 127 e 129 III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 
8.625/93 e Lei Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações 
posteriores:

CONSIDERANDO  o Procedimento Preparatório,  instaurado no 
âmbito desta Promotoria de Justiça, em 03.02.2015, para apurar 
informações trazidas ao Ministério Público, acerca de atraso no 
pagamento dos vencimentos dos professores ativos e inativos do 
Município de Cumaru;
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;
 
CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolado sob nº 
39250-1/2015,

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, IGOR ANDERSON CARDOSO 
GONÇALVES, matrícula nº 189.376-9, do cargo de Técnico 
Ministerial – Área Administrativa. 

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 15/10/2015. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 02  de novembro de 2015.

Aguinaldo Fenelon de Barros
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Exmo. Sr. Secretário Geral  do Ministério Público de Pernambuco, 
Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros, exarou os seguintes despachos:

No dia: 23/11/2015 a 02/12/2015

Expediente: Ofi cio 057/2015
Processo: 0040907-2/2015
Requerente: Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar
Assunto: Solicitação
Despacho: À CPPAD. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: Ofi cio 055/2015
Processo: 0040902-6/2015
Requerente: Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar
Assunto: Solicitação
Despacho:À CPPAD. Nomeio como Defensor Dativo o servidor 
Tiago Murilo Pereira Lima, para atuar no PAD 001/2015
 
Expediente: Ofi cio 056/2015
Processo:0040904-8 /2015
Requerente: Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar
Assunto: Solicitação
Despacho: À CPPAD. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: ofi cio 543/2015
Processo: 0043855-7/2015
Requerente: Gabinete Governador
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio. Ofi cie-se ao Governo do Estado. Após, 
arquive-se

Expediente: CI 250/2015
Processo: 0035091-0/2015
Requerente: Divisão Ministerial de Estágio
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao apoio da SGMP. Para ofi ciar ao Secretario de 
Educação do Estado.

Expediente: CI 135 /2015
Processo: 0045375-6/2015
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio publique-se. Arquive-se

Expediente: CI 125 /2013
Processo: 0047838-3/2013
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À ATMA-C. Tendo em vista os assuntos correlatos, 
encaminho para análise.

Expediente: CI 155/2015
Processo:0045253-1 /2015
Requerente: CMTI
Assunto: Solicitação
Despacho:Publique-se. Após, devolva-se à CMGP para as 
necessárias providências.

Expediente: Req /2015
Processo: 0042243-//2015
Requerente: CMGP
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP.  Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente:CI 166 /2015
Processo: 0033456-3/2015
Requerente: Divisão Ministerial de Materiais e Suprimentos
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao gabinete do Exmo. PGJ para 
consideração.

Expediente: ofi cio 037/2015
Processo: 0045579-3 /2015
Requerente: Secretaria Geral
Assunto: Solicitação
Despacho: À GMECS. Segue para cotação de preços. Após 
cotação encaminhar a AMPEO para dotação orçamentária.

Recife, 02 de dezembro de 2015

Aguinaldo Fenelon de Barros
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Sr. Secretário Geral  Adjunto do Ministério Público de 
Pernambuco, Valdir Francisco de Oliveira, exarou os seguintes 
despachos: 

No dia 01 e 02/12/2015 

Expediente: CI 88/2015
Processo: nº0044727-6/2015
Requerente: DEMPRO
Assunto: Comunicação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido.

Expediente: CI 248/2015
Processo: nº00/2015

Requerente: AMSI
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP.  Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 256/2015
Processo: nº00/2015
Requerente: AMSI
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias. 

Expediente: OF 51/2015
Processo: nº0042470-8/2015
Requerente: PJ de Olinda
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Segue para as providências necessárias.

Expediente: OF 4718/2015
Processo: nº0044981-8/2015
Requerente: CGMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Ao Apoio. Considerando que as providências estão 
sendo tomadas. Arquive-se.

Expediente: CI 244/2015
Processo: nº0045275-5/2015
Requerente: AMCS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 245/2015
Processo: nº0045279-0/2015
Requerente: AMCS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC. Autorizo. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 39/2015
Processo: nº0045417-3/2015
Requerente: ATMA Constitucional
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Defi ro o pedido. Segue para as providências 
necessárias.  

Expediente: OF 233/2015
Processo: nº0043261-7/2015
Requerente: PJ de Triunfo
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Promotor de Justiça de Triunfo. Para formalizar o 
convênio ou aditar é necessária a Portaria da Prefeitura colocando 
a servidora à disposição.

Expediente: CI 575/2015
Processo: nº0045297-0/2015
Requerente: DEMTR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa.

Expediente:  CI 67/15
Processo: nº 0045569-2/2015
Requerente: CMFC
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMGP. Ciente. Segue para as providências 
necessárias.

Expediente: CI 257/2015
Processo: nº0042280-7/2015
Requerente: DIMPPOO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: À CMFC para cumpridas as formalidades legais 
providenciar a realização da despesa. 

Expediente: OF 224/2015
Processo: nº0045395-8/2015
Requerente: 1ª PJ de Surubim
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Para controle e demais providências.

Recife, 02 de dezembro de 2015.

Valdir Francisco de Oliveira
Secretário Geral Adjunto do Ministério Público

Comissão Permanente de 
Licitação-CPL/SRP
AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 055/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2015

OBJETO: Registro de preços visando o fornecimento de 
suprimentos para impressoras para atender as necessidades 
da Procuradoria Geral de Justiça, de acordo com o Termo de 
Referência - Anexo I do citado Edital. 

VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 2.635.795,15 (Dois 
milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e noventa e 
cinco reais e quinze centavos).

Data da Sessão de Abertura: 16.12.2015, quarta-feira, com 
início da disputa (Etapa de Lances), às 14h20 (com base no 
Horário ofi cial de Brasília/DF).
Sistema Eletrônico de Compras utilizado: REDE COMPRAS 
(www.compras.pe.gov.br).
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos no 
Endereço Eletrônico do Sistema Eletrônico de Compras: www.
compras.pe.gov.br, bem como no site do Ministério Público do 
Estado de Pernambuco, http://www.mppe.mp.br/mppe/index.php/
cidadao/licitacoes/ultimas-noticias-licitacoes-srp-anocorrente-
pregao-andamento. Na hipótese de não haver expediente na 
referida data, será, oportunamente, informada uma nova data para 
abertura. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados 
através do telefone (81) 3182-7358/7343.

Recife, 02 de dezembro de 2015.

ADEILDO JOSÉ DE BARROS FILHO
Pregoeiro CPL/SRP
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CONSIDERANDO  o Procedimento Preparatório,  instaurado no 
âmbito desta Promotoria de Justiça, em 18/06/2013, para apurar 
possíveis irregularidades em loteamento do Distrito de Ameixas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;
 
CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO  
PREPARATÓRIO nº 004/2013 no INQUÉRITO CIVIL nº 08.2015,  
determinando, desde logo:

1- A nomeação da Servidora à disposição do MPPE, Givanilda 
Cristovam de Lucena, como secretária escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3- A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOP PATRIMÔNIMO PÚBLICO E SOCIAL, 
para os fi ns de direito, bem como ao Exmo. Sr. Secretário Geral 
do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em PP em INQUÉRITO CIVIL ao Conselho Superior do Ministério 
Público e a Corregedoria Geral do Ministério Público, nos termos 
do disposto no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012.

5 – Após o cumprimento das diligências supra, conclusos para 
nova deliberação, certifi cando-se.

Cumaru, 20 de novembro de 2015.

GEORGE DIÓGENES PESSOA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 147/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu 
representante legal no uso das atribuições outorgadas pelos 
artigos 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos da Resolução CSMP 
nº 002/08 e da Resolução CNMP  nº 23/07, modifi cada pela 
Resolução nº 35, de 23.03.2009, e ainda:

CONSIDERANDO denúncia de invasão de área pública no 
loteamento Maria Auxiliadora, a qual está sendo demarcada pela 
Empresa Martins Sá para construir empreendimento;
CONSIDERANDO os termos da lei 6766/79 que estabelece 
que as áreas públicas dos loteamentos devem ser utilizadas 
exclusivamente para construção de parques e praças (áreas 
verdes) e para implementação de equipamentos comunitários 
(creches, escolas, postos de saúde, etc) a depender da 
necessidade da comunidade local;

CONSIDERANDO que o art. 182 da Constituição Federal de 1988 
estabelece que Poder Público Municipal deve executar a política 
de desenvolvimento urbano com o objetivo de ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar dos seus habitantes;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos 
do art. 225 da Constituição Federal.
RESOLVE:

INSTAURAR o Inquérito Civil com o objetivo de apurar os fatos 
e colher provas, informações e demais diligências para a adoção 
das medidas pertinentes.

DETERMINAR que seja ofi ciada a URB para que proceda 
inspeção no local adotando as medidas pertinentes ao caso.

NOMEAR o servidor Sérgio de Castro Sato Buarque para 
funcionar como Secretário-Escrevente.

ARQUIVE-SE cópia da presente Portaria em pasta própria. 
Registre-se a presente Portaria em planilha magnética e em livro 
próprio.

Caruaru (PE), 01 de dezembro de 2015.

GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 148/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu 
representante legal no uso das atribuições outorgadas pelos 
artigos 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos da Resolução CSMP 
nº 002/08 e da Resolução CNMP  nº 23/07, modifi cada pela 
Resolução  nº 35, de 23.03.2009, e ainda:

CONSIDERANDO denúncia de poluição atmosférica ocasionada 
por atividades da lavanderia localizada na rua Camilo Cavalcante, 
bairro Salgado causando diversos transtornos a comunidade do 
entorno;

CONSIDERANDO que o art. 182 da Constituição Federal de 1988 
estabelece que Poder Público Municipal deve executar a política 

de desenvolvimento urbano com o objetivo de ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar dos seus habitantes;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos 
do art. 225 da Constituição Federal.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de 
apurar os fatos e colher provas, informações e demais diligências 
para a adoção das medidas pertinentes.

NOMEAR o servidor Sérgio de Castro Sato Buarque para 
funcionar como Secretário-Escrevente.
DETERMINAR que seja ofi ciada a Gerência de Vigilância em 
Saúde, bem como a CPRH  para que realize inspeção ao local e 
tome as providências cabíveis. 

ARQUIVE-SE cópia da presente Portaria em pasta própria. 
Registre-se a presente Portaria em planilha magnética e em livro 
próprio.

Caruaru (PE), 01 de dezembro de 2015.

GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº  149/2015

Assunto : Denúncia de construção irregular de imóvel que 
ocasiona obstrução na via pública situada na rua Reginaldo 
Augustinho dos Santos, Loteamento Severino Afonso, 
Caruaru

O MINISTÉRIO PÚBLICO E PERNAMBUCO, por seu 
representante legal no uso das atribuições outorgadas pelos 
artigos 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 8º, § 1º, da 
Lei nº 7.347, de 24.07.1985, nos termos da Resolução CSMP 
nº 002/08 e da Resolução CNMP  nº 23/07, modifi cada pela 
Resolução  nº 35, de 23.03.2009, e ainda:

CONSIDERANDO denúncia de construção irregular em via 
pública na Rua  Reginaldo Augustinho dos Santos, Loteamento 
Severino Afonso, Caruaru ocasionando diversos transtornos 
a população do entorno;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo, nos termos 
do art. 225 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 182 da Constituição Federal de 1988 
estabelece que Poder Público Municipal deve executar a política 
de desenvolvimento urbano com o objetivo de ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-
estar dos seus habitantes;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de 
apurar os fatos e colher provas, informações e demais diligências 
para a adoção das medidas pertinentes.

OFICIAR a URB para fi scalizar a veracidade da denúncia 
e tomada de providências, com a emissão de relatório 
circunstanciado.

NOMEAR o servidor Sérgio de Castro Sato Buarque para 
funcionar como Secretário-Escrevente.

ARQUIVE-SE cópia da presente Portaria em pasta própria. 
Registre-se a presente Portaria em planilha magnética e em livro 
próprio.

Caruaru (PE), 01 de dezembro de 2015.

GILKA MARIA ALMEIDA VASCONCELOS DE MIRANDA
Promotora de Justiça

          PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA PRETA/PE

Comissão de Defesa do Patrimônio Público

RECOMENDAÇÃO No 002/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
meio dos membros da Comissão de Defesa do Patrimônio Público 
e dos promotores de Justiça desta comarca abaixo fi rmados, com 
atribuição na promoção de defesa do patrimônio público e social, 
com fundamento no art. 129, III, da Constituição da República, 
artigo 27, Parágrafo Único, IV, da Lei nº 8.625/1993 e 5º, Parágrafo 
Único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e:

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública assegurados na Constituição Federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO o art. 37, V, da Constituição Federal, segundo 
o qual “as funções de confi ança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, 
a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se 
apenas às atribuições de direção, chefi a e assessoramento”;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO  
PREPARATÓRIO nº 01/2015 no INQUÉRITO CIVIL nº 01.2015,  
determinando, desde logo:

1- A nomeação da Servidora à disposição do MPPE, Givanilda 
Cristovam de Lucena, como secretária escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3- A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOP PATRIMÔNIMO PÚBLICO E SOCIAL, 
para os fi ns de direito, bem como ao Exmo. Sr. Secretário Geral 
do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em PP em INQUÉRITO CIVIL ao Conselho Superior do Ministério 
Público e a Corregedoria Geral do Ministério Público, nos termos 
do disposto no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012.

5 - Após o cumprimento das diligências supra, conclusos para 
nova deliberação, certifi cando-se.

Cumaru, 13 de novembro de 2015.

GEORGE DIÓGENES PESSOA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENSTO 
PREPARATÓRIO Nº 004/2013 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

02/2015

O MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do 
Promotor de Justiça em exercício cumulativo nesta comarca de 
Cumaru, no uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 127 e 129 III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 
8.625/93 e Lei Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações 
posteriores:

CONSIDERANDO  o Procedimento Preparatório,  instaurado no 
âmbito desta Promotoria de Justiça, em 11.12.2013, para apurar 
informações trazidas a esta Promotoria pelo Sr. JOSÉ GABRIEL 
GOMES NETO, dando conta de contratação irregular de servidor 
pela Câmara Municipal de Cumaru;
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;
 
CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO  
PREPARATÓRIO nº 004//2013 no INQUÉRITO CIVIL nº 02.2015,  
determinando, desde logo:

1- A nomeação da Servidora à disposição do MPPE, Givanilda 
Cristovam de Lucena, como secretária escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3- A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOP PATRIMÔNIMO PÚBLICO E SOCIAL, 
para os fi ns de direito, bem como ao Exmo. Sr. Secretário Geral 
do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em PP em INQUÉRITO CIVIL ao Conselho Superior do Ministério 
Público e a Corregedoria Geral do Ministério Público, nos termos 
do disposto no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012.

5 - Após o cumprimento das diligências supra, conclusos para 
nova deliberação, certifi cando-se.

Cumaru, 13 de novembro de 2015.

GEORGE DIÓGENES PESSOA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENSTO 
PREPARATÓRIO Nº 008/2013 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

05/2015 

O MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do 
Promotor de Justiça em exercício cumulativo nesta comarca de 
Cumaru, no uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 127 e 129 III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 
8.625/93 e Lei Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações 
posteriores:

CONSIDERANDO  o Procedimento Preparatório,  instaurado no 
âmbito desta Promotoria de Justiça, em 18.12.2013, para apurar 
possíveis irregularidades na construção de casas populares, com 
recursos públicos no Povoado de Poços, deste município;
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO  
PREPARATÓRIO nº 008/2013 no INQUÉRITO CIVIL nº 05.2015,  
determinando, desde logo:

1- A nomeação da Servidora à disposição do MPPE, Givanilda 
Cristovam de Lucena, como secretária escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3- A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOP PATRIMÔNIMO PÚBLICO E SOCIAL, 
para os fi ns de direito, bem como ao Exmo. Sr. Secretário Geral 
do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em PP em INQUÉRITO CIVIL ao Conselho Superior do Ministério 
Público e a Corregedoria Geral do Ministério Público, nos termos 
do disposto no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012.

5 - Após o cumprimento das diligências supra, conclusos para 
nova deliberação, certifi cando-se.

Cumaru, 20 de novembro de 2015.

GEORGE DIÓGENES PESSOA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENSTO 
PREPARATÓRIO Nº 002/2014 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

06/2015

O MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do 
Promotor de Justiça em exercício cumulativo nesta comarca de 
Cumaru, no uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 127 e 129 III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 
8.625/93 e Lei Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações 
posteriores:

CONSIDERANDO  o Procedimento Preparatório,  instaurado no 
âmbito desta Promotoria de Justiça, em 07/03/2014, para apurar 
possíveis irregularidades na contratação de servidores pelo atual 
de Prefeito do Município de Cumaru;
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às 
investigações para apuração dos fatos e adoção das medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos 
problemas apontados nos autos, caso confi rmados;
 
CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, in fi ne, da 
Resolução nº 01/2012, do Conselho Superior do Ministério Público 
de Pernambuco, e de da Resolução nº 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que estabelecem o prazo de 90 
(noventa dias),  prorrogável uma única vez, para conclusão dos 
procedimentos preparatórios, o qual uma vez esgotado, impõe, 
conforme o caso, a conversão do procedimento  investigativo 
preparatório em inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o presente 
procedimento aos termos da Res 01/2012 do Conselho Superior 
do Ministério Público;

RESOLVE, com fulcro no artigo 22, Parágrafo Único, da 
Resolução RES-CSMP nº 001/2012 de 13.06.2012, publicada no 
DOE de 15.06.2012, CONVERTER o presente PROCEDIMENTO  
PREPARATÓRIO nº 002/2014 no INQUÉRITO CIVIL nº 06.2015,  
determinando, desde logo:

1- A nomeação da Servidora à disposição do MPPE, Givanilda 
Cristovam de Lucena, como secretária escrevente.

2- O registro da presente portaria no sistema de gestão de autos 
Arquimedes/MPPE e sua autuação.

3- A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao 
Coordenador do CAOP PATRIMÔNIMO PÚBLICO E SOCIAL, 
para os fi ns de direito, bem como ao Exmo. Sr. Secretário Geral 
do Ministério Público para publicação no Diário Ofi cial do Estado.

4- A comunicação, por meio eletrônico, da conversão do presente 
em PP em INQUÉRITO CIVIL ao Conselho Superior do Ministério 
Público e a Corregedoria Geral do Ministério Público, nos termos 
do disposto no artigo 3º, §2º, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012.

5 - Após o cumprimento das diligências supra, conclusos para 
nova deliberação, certifi cando-se.

Cumaru, 20 de novembro de 2015.

GEORGE DIÓGENES PESSOA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENSTO 
PREPARATÓRIO Nº 2013/1019817 EM INQUÉRITO CIVIL Nº 

08/2015

O MINISTERIO PUBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do 
Promotor de Justiça em exercício cumulativo nesta comarca de 
Cumaru, no uso de das atribuições que lhe são conferidas pelos 
arts. 127 e 129 III, da Constituição Federal e pelas Lei Federal nº 
8.625/93 e Lei Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações 
posteriores:
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virtude de construção de habitacional multifamiliar em desacordo com a licena obtida, localizada na Rua Fobos, s/n, lote 05, quadra Al, 
Loteamento Nova Friburgo, Nossa Senhora da Conceição, Paulista.

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar diligências para apuração dos fatos e produzir provas para o deslinde da questão, com 
adoção das medidas judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO que já estão delimitados, em tese, o objeto da investigação e os agentes a serem possivelmente responsabilizados, 
se for o caso;

RESOLVE  INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, procedendo-se com registro no sistema Arquimedes;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao CAOP – Meio Ambiente e à Secretaria-Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.

3) Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Proceda-se à enumeração das páginas do procedimento;

5) Notifi que-se o denunciado para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste esclarecimentos acerca do denunciado, indicando quais 
medidas foram/serão tomados para sanar os problemas reportados, apresentando a esta 4ª PJDC os documentos de regularidade do 
estabelecimento (alvará de localização e funcionamento, licença ambiental e atestado de regularidade do corpo de bombeiros), bem 
como comprovação de adequação da obra ao recomendado pela SEMMA.

6) – Ofi cie-se à Secretaria de Meio Ambiente, solicitando nova vistoria no local e a remessa, no prazo de 30 (trinta) dias, de relatório 
circunstanciado, para averiguar:
a) se houve a adequação  da obra pela equipe da SEMMA ;
b) se a obra se encontra embargada ou em funcionamento;
c) se houve pagamento de multa administrativa;
d) se houve dano ambiental e, em caso positivo, se é passível de recuperação e quais  a medidas concretas indicadas para a sua 
realização e/ou compensação ambiental.

Cumpra-se.

Paulista, 23 de novembro de 2015

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 160/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Paulista, com atuação na defesa do meio ambiente e patrimônio histórico e cultural, no uso das funções que lhe são conferidas pelo 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de defesa dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do 
Regime Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO que, dentre os direitos difusos, ocupam posição de destaque o meio ambiente e a ordem urbanística;’

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 946/2015 – SEMMA, relatando a lavratura do Auto de Infração Ambiental nº 015/2015, em desfavor 
de Ítalo Flávio Ribeiro dos Santos, em virtude de construção de habitacional multifamiliar em desacordo com a licena obtida, localizada 
na Rua Ismael Carmo Nascimento, S/n, Maranguape II, Paulista.

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar diligências para apuração dos fatos e produzir provas para o deslinde da questão, com 
adoção das medidas judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO que já estão delimitados, em tese, o objeto da investigação e os agentes a serem possivelmente responsabilizados, 
se for o caso;

RESOLVE  INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, procedendo-se com registro no sistema Arquimedes;

2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao CAOP – Meio Ambiente e à Secretaria-Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.

3) Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;

4) Proceda-se à enumeração das páginas do procedimento;

5) Notifi que-se o denunciado para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste esclarecimentos acerca do denunciado, indicando 
quais medidas foram/serão tomados para sanar os problemas reportados, apresentando a esta 4ª PJDC os documentos de 
regularidade do estabelecimento (alvará de localização e funcionamento, licença ambiental e atestado de regularidade do corpo 
de bombeiros), bem como comprovação de adequação da obra ao recomendado pela SEMMA.

6) – Ofi cie-se à Secretaria de Meio Ambiente, solicitando nova vistoria no local e a remessa, no prazo de 30 (trinta) dias, de 
relatório circunstanciado, para averiguar:

a) se houve a adequação da atividade da obra pela equipe da SEMMA ;
b) se a obra de encontra embargada ou em funcionamento;
c) se houve o pagamento da multa administrativa;
d) se houve dano ambiental e, em caso positivo, se é passível de recuperação e quais  a medidas concretas indicadas para a 
sua realização e/ou compensação ambiental.
 
Cumpra-se.

Paulista, 23 de novembro de 2015

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 161/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Paulista, com atuação na defesa do meio ambiente e patrimônio histórico e cultural, no uso das funções que lhe são conferidas pelo 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de defesa dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do 
Regime Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO que, dentre os direitos difusos, ocupam posição de destaque o meio ambiente e a ordem urbanística;’

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 941/2015 – SEMMA, relatando a lavratura do Auto de Infração Ambiental nº 50/2015, em desfavor 
de André Segal de Medeiros – ME (Aço Forte  Atacadista de Sucatas), localizado na Rodovia PE 22, nº 144, Maranguape II/Paulista, em 
virtude de fazer funcionar estabelecimento utilizador de recursos ambientais  efetivamente ou potencialmente poluidores sem a devida 
licença ou autorização ambiental, além de causa poluição atmosférica consubstanciada na emissão de grande quantidade de fumaça 
tóxica decorrente da queima de fi os para extração de cobre;

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar diligências para apuração dos fatos e produzir provas para o deslinde da questão, com 
adoção das medidas judiciais e/ou extrajudiciais pertinentes, para a solução dos problemas apontados nos autos, caso confi rmados;

CONSIDERANDO que já estão delimitados, em tese, o objeto da investigação e os agentes a serem possivelmente responsabilizados, 
se for o caso;

CONSIDERANDO o teor do Relatório de Auditoria do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco, exercício 2011, apresentado 
nos autos do TC nº 1230052-4, realizado pela equipe de auditores 
da Inspetoria Regional de Palmares, que constatou diversas 
irregularidades eivadas de atos ímprobos;

CONSIDERANDO a situação de fl agrante falta de controle interno 
na prefeitura de Xexéu, a comprometer a transparência dos atos 
de gestão e a análise da situação fi nanceira e patrimonial do 
município, de maneira a sanar as ilegalidades acima constatadas;

CONSIDERANDO, que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de legalidade, honestidade, 
imparcialidade e lealdade às instituições, especialmente o que 
visa a fi m proibido em lei ou diverso daquele previsto na regra de 
competência, nos termos do art. 11, caput e inciso II da Lei Federal 
nº 8.429/92, cominando ao agente público ímprobo as penalidades 
previstas no art. 12, III, da retromencionada legislação federal;

CONSIDERANDO, por fi m, que compete ao Ministério Público, 
nos termos do art. 27, Parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/1993, 
emitir recomendações dirigidas aos órgãos e entidades;

RESOLVE RECOMENDAR:

Ao Município de Xexéu, na pessoa do prefeito EUDO DE 
MAGALHÃES LYRA:

a. Atentar para as normas constitucionais e legais vigentes quando 
da elaboração dos instrumentos de planejamento municipal, quais 
sejam: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), em especial quanto a seus 
conteúdos e Anexos;
b. Promover ações para o equilíbrio das contas públicas, evitando 
o aumento de Restos a Pagar e assunção de novos compromissos 
sem lastro fi nanceiro para tanto; 
c. Elaborar os demonstrativos contábeis, em consonância com 
as normas contábeis vigentes, observando o disposto nos artigos 
85 e 89 da Lei Federal no 4.320/64, evitando inconsistências e 
divergências entre os valores neles contidos;
d. Cumprir os limites constitucionais e legais vigentes, em especial 
quanto à despesa total com pessoal, ao limite de repasse do 
duodécimo e à aplicação nas ações e serviços da saúde;
e. Atentar para a data correta de repasse à Câmara Municipal dos 
valores referentes aos duodécimos; 
f. Adotar providências para viabilizar a admissão de médicos, 
conforme exigem os artigos 6º, 37, caput e inciso II, e 196 a 198 
da Carta Magna; 
g. Acompanhar a situação da municipalidade junto ao RGPS, de 
modo que venha a sanar a atual situação do passivo previdenciário 
existente; 
h. Exigir dos servidores responsáveis a correta e tempestiva 
contabilização e recolhimento das obrigações previdenciárias 
junto ao RGPS, de forma a evitar o pagamento de multas e juros, 
assim como o aumento do passivo do Município; 
i. Realizar as audiências públicas durante os processos 
de elaboração e discussão dos planos, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Orçamentos, conforme o artigo 48 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
j. Regularizar a Dívida Ativa do Município, realizando sua efetiva 
cobrança; 

E DETERMINAR que:

a) remeta-se cópia da presente Recomendação a Prefeitura 
Municipal de Xexéu, para fi ns de conhecimento, registro e 
cumprimento; 

b) remeta-se cópia da presente Recomendação ao Conselho 
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado 
de Pernambuco, por correio eletrônico, para conhecimento;

c) remeta-se cópia da presente Recomendação ao Secretário 
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, por correio 
eletrônico, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado.

De Recife para Água Preta, 13 de novembro de 2015

promotores de Justiça de Água Preta

Maviael de Souza Silva
promotor de justiça/Coordenador do CAOP/PPS

Membros da Comissão Patrimônio Público:

Alice de Oliveira Morais 
promotora de justiça

Aline Daniela Florêncio Laranjeira
 promotora de justiça

Bianca Stella Azevedo Barroso
promotora de justiça  

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues
promotor de justiça

Mário Lima Costa Gomes de Barros 
promotor de justiça

Vanessa Cavalcanti de Araújo
  promotora de justiça

  
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA Nº 05/2015

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
CELEBRADO NA NOTÍCIA DE FATO n° 01/2015, FIRMADO 
PELAS PARTES INFRA-ASSINADAS, PERANTE O MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL, NA FORMA ABAIXO. 

O MINISTERIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através de 
sua representante legal, FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS 
SANTOS, doravante denominado COMPROMITENTE, e a 
IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS HAMATE, portadora do CNPJ 
nº 17.212.377/0001/07, localizada à Travessa Florismundo Santa 
Cruz, nº 14, Rosário, nesta, por meio de seu representante, 
o Pastor JOSÉ INALDO SILVA, brasileiro, casado, portador 

da Carteira de Identidade nº 50.545.299-6 SSP/SP, doravante 
denominado COMPROMISSADO, RESOLVEM em comum 
acordo celebrar, com força de título executivo extrajudicial, o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA AMBIENTAL, doravante denominado TERMO, com 
fundamento no art. 5º, § 6º, da Lei Federal nº 7.347, de 25/07/85, 
que será regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. O presente TERMO tem por objeto a 
adoção das medidas necessárias para fazer cessar a poluição 
sonora causada pelo COMPROMISSADO, de forma a adequar-
se aos limites previstos na Lei nº 12.789, de 28 de abril de 
2005, e demais previsões legais, entre outras obrigações 
abaixo discriminadas visando cessar os incômodos causados a 
população local.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES. O 
COMPROMISSADO obriga-se, em conjunto ou isoladamente, a:

I – a partir da assinatura do presente TERMO, não utilizar no 
interior ou exterior de seu estabelecimento religioso instrumentos 
que provoquem ruídos sonoros em níveis superiores aos 
permitidos na legislação, de forma a causar a perturbação ao 
sossego da população, em especial aos moradores do entorno;

II – a partir da assinatura do presente TERMO, não permitir que 
fi éis de seu estabelecimento utilizem quaisquer instrumentos que 
provoquem ruídos sonoros, seja através de caixas de som e/ou de 
automóveis e/ou outros;

III – a partir da assinatura do presente TERMO, dar livre acesso 
aos órgãos fi scalizadores, especialmente a Vigilância Sanitária 
Municipal, permitindo que exerçam suas atribuições de forma livre 
e imediata;

IV – até dia 01/02/2016, apresentar alvará de funcionamento 
fornecido pela Secretaria de Finanças do município de Bezerros 
nesta Promotoria.
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O inadimplemento da obrigação de 
não fazer previstas nos incisos acima, implicará a aplicação de 
multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), por cada evento 
de descumprimento, aplicável cumulativamente. Em caso de 
reincidência, o valor da multa será aplicado em dobro;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO. A 
inobservância por parte do COMPROMISSADO de qualquer 
das cláusulas constantes neste TERMO implicará na imediata 
aplicação da respectiva multa cominada que se operará de 
pleno direito, sendo desnecessário qualquer protesto judicial 
ou extrajudicial, sem prejuízo da obrigatoriedade de reparar ou 
compensar o dano eventualmente causado e da responsabilização 
nas esferas administrativa e penal.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os valores das multas previstas neste 
TERMO serão reversíveis ao Fundo Municipal do Meio Ambiente 
de Bezerros ou, na sua falta, ao Fundo Estadual do Meio Ambiente 
de Pernambuco, e serão corrigidos monetariamente pelo INPC, ou 
por outro índice que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO. O MPPE obriga-se a 
promover a publicação do presente TERMO em espaço próprio do 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO. Fica eleito o foro da Comarca 
de Bezerros para dirimir questões envolvendo o presente TERMO, 
com expressa de renúncia de qualquer outro, por mais especial 
que seja.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. O presente 
TERMO tem força de título executivo extrajudicial, conforme o art. 
5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85.

E por estarem assim, justas e acordadas, assinam o presente 
TERMO, obrigando-se a fazê-lo fi rme e valioso por si e seus 
eventuais sucessores.

Bezerros, 01 de dezembro de 2015.

FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS
Promotor de Justiça

IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS HAMATE, 
por meio de seu representante, o Pastor JOSÉ INALDO SILVA

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE PAULISTA

CURADORIA EM MEIO AMBIENTE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 
159/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de 
Paulista, com atuação na defesa do meio ambiente e patrimônio 
histórico e cultural, no uso das funções que lhe são conferidas 
pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 
25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei 
Complementar Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da 
Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público 
é instituição permanente, essencial à função jurisdicional, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de 
defesa dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, 
do Regime Democrático e dos Interesses Sociais Individuais 
Indisponíveis;

CONSIDERANDO que, dentre os direitos difusos, ocupam posição 
de destaque o meio ambiente e a ordem urbanística;’

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 944/2015 – SEMMA, 
relatando a lavratura do Auto de Infração Ambiental nº 016/2015, 
em desfavor de Tríade Construções Inteligentes Ltda -ME, em 
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DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
01/12/15
Sessão ordinária

 Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
17º Procurador de Justiça Cível - convocado 1ª - Sessão extraordinária   

João Antônio de Araújo F. Henriques

2ª - Sessão extraordinária
João Antônio de Araújo F. Henriques

15/12/15
Sessão ordinária

Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
17º Procurador de Justiça Cível - convocado

22/12/15
Sessão ordinária

Roberto Burlamaque Catunda Sobrinho
17º Procurador de Justiça Cível - convocado

 
1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA  - 14:00 HORAS
Dr. FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE – 18º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Dr.    PAULO LAPENDA FIGUEIROA  -  17ª PROCURADOR DE JUSTIÇA*
DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
01/12/15
Sessão ordinária

Francisco Sales de Albuquerque
17º Procurador de Justiça Cível

1ª - Sessão extraordinária   
Francisco Sales de Albuquerque

2ª - Sessão extraordinária
Francisco Sales de Albuquerque

15/12/15
Sessão ordinária

Francisco Sales de Albuquerque
17º Procurador de Justiça Cível

22/12/15
Sessão ordinária

Francisco Sales de Albuquerque
17º Procurador de Justiça Cível

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUINTA FEIRA  - 14:00 HORAS
Drª MARIA BETÂNIA SILVA – 04ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL*
 Dr. GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR – 12º PROCURADOR  DE 
JUSTIÇA CÍVEL 

DATA E DIA DA SEMANA PROCURADORES
SESSÕES ORDINÁRIAS

PROCURADORES SESSÕES
EXTRAORDINÁRIAS

03/12/15
Sessão ordinária

José Elias Dubard de Moura Rocha
21º Procurador de Justiça Cível

1ª - Sessão  extraordinária    
José Elias Dubard de Moura Rocha

2ª - Sessão extraordinária 
 Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça 
Júnior

10/12/15
Sessão ordinária

Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça 
Júnior
12º Procurador de Justiça Cível

17/12/15
Sessão ordinária

José Elias Dubard de Moura Rocha
21º Procurador de Justiça Cível

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA  - 09:00 HORAS 
Drª   LAÍS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI - 09ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
Drº. SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES – 20º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
01/12/15
Sessão ordinária

Sílvio José Menezes Tavares
20º Procurador de Justiça Cível

1ª - Sessão extraordinária    
Sílvio José Menezes Tavares

2ª - Sessão extraordinária   
Sineide Maria de Barros Silva Canuto

15/12/15
Sessão ordinária

Sineide Maria de Barros Silva Canuto
3ª Procuradora de Justiça Cível

22/12/15
Sessão ordinária

Sílvio José Menezes Tavares
20º Procurador de Justiça Cível

4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
SEXTA FEIRA  - 09:00 HORAS
Dr. ANA DE FÁTIMA QUEIROZ SIQUEIRA SANTOS - 13ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª    LÚCIA DE ASSIS  - 11ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
04/12/15
Sessão ordinária

Lúcia de Assis
11ª Procuradora de Justiça Cível

1ª - Sessão extraordinária    
Ana de Fátima Queiroz Siqueira Santos

2ª - Sessão extraordinária   

Lúcia de Assis

11/12/15
Sessão ordinária

Ana de Fátima Queiroz Siqueira Santos
13ª Procuradora de Justiça Cível

18/12/15
Sessão ordinária

Lúcia de Assis
11ª Procuradora de Justiça Cível

OBS: Esta escala poderá ser modifi cada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas, 
ou por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, licença acima de 30 dias ou exercício 
de outro cargo. 

Recife, 01 de dezembro de 2015.

LÚCIA DE ASSIS
11ª Procuradora de Justiça Cível e

Coordenadora da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas

11ª CONVOCAÇÃO VI PENUM/MPPE

Considerando o Edital de Inscrição CMGP nº 01/2014 para realização do VI Processo de Seleção Pública para credenciamento no 
Programa de Estágio de Nível Técnico e Universitário do Ministério Público do Estado de Pernambuco (PENUM/MPPE), publicado no 
DOE em 15/10/2014; 

Considerando o aviso CMGP nº 01/2015, publicado no DOE em 07/01/2015, com a relação fi nal dos aprovados no certame acima 
mencionado e convocação dos aprovados e classifi cados; 

Considerando ainda as desistências bem como novas lacunas em virtude de rescisão ou término de estágio;

Convocamos os candidatos abaixo relacionados, para comparecimento a Divisão Ministerial de Estágio, no prazo de 07 dias úteis, para 
entrega de documentação a partir da data da convocação;

Retroagir os efeitos para a data da Convocação.

ARQUITETURA - TARDE - Promotorias de Justiça da Capital e Região Metropolitana do Recife
Classifi cação Insc. Nome Data da Convocação

14 024988 MARIA CAROLINA DE SOUZA MIGUEL CARDOSO 02/12/2015

JORNALISMO - MANHÃ - Promotorias de Justiça da Capital e Região Metropolitana do Recife
Classifi cação Insc. Nome Data da Convocação

03 025556 TATIANA CALLADO AMORIM CASA NOVA 02/12/2015

RESOLVE  INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, procedendo-se com registro no sistema Arquimedes;
2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao CAOP – Meio Ambiente e à Secretaria-Geral do MPPE, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado.
3) Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE;
4) Proceda-se à enumeração das páginas do procedimento;
5) Notifi que-se o denunciado para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste esclarecimentos acerca do denunciado, indicando quais 
medidas foram/serão tomados para sanar os problemas reportados, apresentando a esta 4ª PJDC os documentos de regularidade do 
estabelecimento (alvará de localização e funcionamento, licença ambiental e atestado de regularidade do corpo de bombeiros).

6) – Ofi cie-se o Secretário de Meio Ambiente, solicitando nova vistoria no local e a remessa, no prazo de 30 (trinta) dias, de relatório 
circunstanciado, para averiguar:
a)  se houve a adequação da atividade ao recomendado pela equipe da SEMMA;
b)  se a atividade se encontra embargada ou em funcionamento;
c)  se houve o pagamento da multa administrativa;
d)  se o dano ambiental é passível de recuperação e quais as medidas concretas para  a sua realização ou para compensação 
ambiental;

Cumpra-se.

Paulista, 23 de novembro de 2015

Mirela Maria Iglesias Laupman
Promotora de Justiça

Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE DEZEMBRO-2015

Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 20/06/05, 
conforme publicações Constantes do Diário Ofi cial do Estado nos dias 10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas quais fi cou acordada 
a adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos Procuradores de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, 
para as sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala prevista para o mês de DEZEMBRO do 
ano de 2015.

1ª CÂMARA  DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS 
Drª LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE  – 02ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL 
Drª ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO – 01ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
01/12/15
Sessão ordinária

Luciana Marinho M. M. e Albuquerque
02ª Procuradoria de Justiça Cível 1ª - Sessão extraordinária

Zulene Santana de Lima Norberto

2ª - Sessão extraordinária
Luciana Marinho M. M. e Albuquerque

15/12/15
Sessão ordinária

Zulene Santana de Lima Norberto
01ª Procuradoria de Justiça Cível

22/12/15
Sessão ordinária

Luciana Marinho M. M. e Albuquerque
02ª Procuradoria de Justiça Cível

2ª CÂMARA DE DIREITO  CÍVEL
 QUARTA FEIRA - 14:00 HORAS
Drº IVAN WILSON PORTO - 06º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Drª  NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI   - 07ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
02/12/15
Sessão ordinária

Nelma Ramos Maciel Quaiotti
7ª Procuradora de Justiça Cível 1ª - Sessão extraordinária

Nelma Ramos Maciel Quaiotti

2º - Sessão extraordinária
Ivan Wilson Porto

09/12/15
Sessão ordinária

Ivan Wilson Porto
6º Procurador de Justiça Cível

16/12/15
Sessão ordinária

Nelma Ramos Maciel Quaiotti
7ª Procuradora de Justiça Cível

23/12/15
Sessão ordinária

Ivan Wilson Porto
6º Procurador de Justiça Cível

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA  FEIRA - 14:00 HORAS
Dr.  ITAMAR DIAS NOROÑHA  – 8ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA  CÍVEL *
Drª. IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS  -10ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
03/12/15
Sessão ordinária

Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos
10ª Procuradora de Justiça Cível 1ª - Sessão extraordinária

Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos

2ª - Sessão  extraordinária
Ricardo Guerra Gabínio

10/12/15
Sessão ordinária

Ricardo Guerra Gabínio
08ª Procurador de Justiça Cível convocado

17/12/15
Sessão ordinária

Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos
10ª Procuradora de Justiça Cível

4ª CÂMARA DE DIREITO  CÍVEL
QUINTA  FEIRA - 14:00 HORAS
Dr. VALDIR BARBOSA JÚNIOR   – 14ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL  
Drª ALDA VIRGINIA DE MOURA   – 19ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL*
DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
03/12/15
Sessão ordinária

Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível 1ª – Sessão  extraordinária  

Valdir Barbosa Júnior

 2ª - Sessão extraordinária
Valdir Barbosa Júnior

10/12/15
Sessão ordinária

Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível

17/12/15
Sessão ordinária

Valdir Barbosa Júnior
14º Procurador de Justiça Cível

5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA FEIRA  - 09:00 HORAS
Drª MARIA BERNADETE MARTINS DE AZEVEDO FIGUEIRÔA   -  5ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL 
Drª.  THERESA CLÁUDIA DE MOURA SOUTO - 15ª PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL
DATA E DIA DA SEMANA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
02/12/15
Sessão ordinária

Theresa Cláudia de Moura Souto
15ª Procuradora de Justiça Cível

1ª - Sessão extraordinária
Daíza Maria Azevedo Cavalcanti

2ª - Sessão extraordinária
Theresa Cláudia de Moura Souto

09/12/15
Sessão ordinária

Daíza Maria Azevedo Cavalcanti
4ª Procuradora de Justiça Cível - convocada

16/12/15
Sessão ordinária

Theresa Cláudia de Moura Souto
15ª Procuradora de Justiça Cível

23/12/15
Sessão ordinária

Daíza Maria Azevedo Cavalcanti
4ª Procuradora de Justiça Cível - convocada

6ª CÂMARA DE DIREITO  CÍVEL
TERÇA FEIRA  - 14:00 HORAS
Drª. JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA   – 21º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL
Dr. JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES – 16ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL


	Noticiário
	Segurança Pública: MPPE certifica municípios

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Conselho Superior do Ministério Público
	Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça
	Assessoria Jurídica Ministerial
	Corregedoria Geral do Ministério Público
	Secretaria Geral
	Comissão Permanente de Licitação-CPL/SRP
	Promotorias de Justiça
	Procuradoria de Justiça em Matéria Cível
	Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Gray Gamma 2.2)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.1000
  /ColorConversionStrategy /sRGB
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams true
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo false
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Remove
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
    /1942report
    /AachenBT-Bold
    /AachenBT-Roman
    /AbadiMT-CondensedLight
    /ACaslonPro-Bold
    /ACaslonPro-BoldItalic
    /ACaslonPro-Italic
    /ACaslonPro-Regular
    /ACaslonPro-Semibold
    /ACaslonPro-SemiboldItalic
    /AdLibBT-Regular
    /AdobeArabic-Bold
    /AdobeArabic-BoldItalic
    /AdobeArabic-Italic
    /AdobeArabic-Regular
    /AdobeFangsongStd-Regular
    /AdobeFanHeitiStd-Bold
    /AdobeGothicStd-Bold
    /AdobeHebrew-Bold
    /AdobeHebrew-BoldItalic
    /AdobeHebrew-Italic
    /AdobeHebrew-Regular
    /AdobeHeitiStd-Regular
    /AdobeKaitiStd-Regular
    /AdobeMingStd-Light
    /AdobeMyungjoStd-Medium
    /AdobeSongStd-Light
    /AGaramondPro-Bold
    /AGaramondPro-BoldItalic
    /AGaramondPro-Italic
    /AGaramondPro-Regular
    /AgencyFB-Bold
    /AgencyFB-Reg
    /AJensonPro-Regular
    /Aldine401BT-BoldA
    /Aldine401BT-BoldItalicA
    /Aldine401BT-ItalicA
    /Aldine401BT-RomanA
    /Aldine721BT-Bold
    /Aldine721BT-BoldItalic
    /Aldine721BT-Italic
    /Aldine721BT-Light
    /Aldine721BT-LightItalic
    /Aldine721BT-Roman
    /AlefbetNormal
    /Algerian
    /AlgerianBasD
    /AlgerianD
    /AllegroBT-Regular
    /AlternateGothicNo2BT-Regular
    /AmazoneBT-Regular
    /AmeliaBT-Regular
    /AmericanaBT-Bold
    /AmericanaBT-ExtraBold
    /AmericanaBT-ExtraBoldCondensed
    /AmericanaBT-Italic
    /AmericanaBT-Roman
    /AmericanGaramondBT-Bold
    /AmericanGaramondBT-BoldItalic
    /AmericanGaramondBT-Italic
    /AmericanGaramondBT-Roman
    /AmericanTextBT-Regular
    /AmericanUncD
    /AmerigoBT-BoldA
    /AmerigoBT-BoldItalicA
    /AmerigoBT-ItalicA
    /AmerigoBT-MediumA
    /AmerigoBT-MediumItalicA
    /AmerigoBT-RomanA
    /AmerTypewriterITCbyBT-Bold
    /AmerTypewriterITCbyBT-Medium
    /AndaleMono
    /AngsanaNew
    /AngsanaNew-Bold
    /AngsanaNew-BoldItalic
    /AngsanaNew-Italic
    /ArchitecturePlain
    /Arial-Black
    /Arial-BlackItalic
    /Arial-BoldItalicMT
    /Arial-BoldMT
    /Arial-ItalicMT
    /ArialMT
    /ArialNarrow
    /ArialNarrow-Bold
    /ArialNarrow-BoldItalic
    /ArialNarrow-Italic
    /ArialRoundedMTBold
    /ArialUnicodeMS
    /Arimo
    /Arimo-Bold
    /Arimo-BoldItalic
    /Arimo-Italic
    /ArnoldBoeD
    /ArribaArribaLetPlain
    /ArrusBT-Black
    /ArrusBT-BlackItalic
    /ArrusBT-Bold
    /ArrusBT-BoldItalic
    /ArrusBT-Italic
    /ArrusBT-Roman
    /ArsisD-Regu
    /ArsisD-ReguItal
    /AtlanticInline-Normal
    /AuroraBT-BoldCondensed
    /AuroraBT-RomanCondensed
    /AvantGarde-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-Book
    /AvantGardeITCbyBT-BookOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Demi
    /AvantGardeITCbyBT-DemiOblique
    /AvantGardeITCbyBT-Medium
    /AvantGardeITCbyBT-MediumOblique
    /BahamasLightPlain
    /BakerSignetBT-Roman
    /BalloonBT-Bold
    /BalloonBT-ExtraBold
    /BalloonBT-Light
    /BangLetPlain
    /BankGothicBT-Light
    /BankGothicBT-Medium
    /BardPlain
    /BaskervilleT-MediItal
    /BaskervilleT-Regu
    /BaskervilleT-ReguItal
    /BaskOldFace
    /Batang
    /BauerBodoniBT-Black
    /BauerBodoniBT-BlackCondensed
    /BauerBodoniBT-BlackItalic
    /BauerBodoniBT-Bold
    /BauerBodoniBT-BoldCondensed
    /BauerBodoniBT-BoldItalic
    /BauerBodoniBT-Italic
    /BauerBodoniBT-Roman
    /BauerBodoniBT-Titling
    /Bauhaus93
    /BauhausITCbyBT-Bold
    /BauhausITCbyBT-Heavy
    /BauhausITCbyBT-Light
    /BauhausITCbyBT-Medium
    /BedrockPlain
    /BeehivePSMT
    /BellCentennialBT-Address
    /BellCentennialBT-BoldListing
    /BellCentennialBT-NameAndNumber
    /BellCentennialBT-SubCaption
    /BellGothicBT-Black
    /BellGothicBT-Bold
    /BellGothicBT-Roman
    /BellGothicStd-Black
    /BellGothicStd-Bold
    /BellMT
    /BellMTBold
    /BellMTItalic
    /BelweBT-Bold
    /BelweBT-Light
    /BelweBT-Medium
    /BelweBT-RomanCondensed
    /BenguiatGothicITCbyBT-Bold
    /BenguiatGothicITCbyBT-BoldItal
    /BenguiatGothicITCbyBT-Book
    /BenguiatGothicITCbyBT-BookItal
    /BenguiatITCbyBT-Bold
    /BenguiatITCbyBT-BoldItalic
    /BenguiatITCbyBT-Book
    /BenguiatITCbyBT-BookItalic
    /BergellLetPlain
    /BerlinSansFB-Bold
    /BerlinSansFBDemi-Bold
    /BerlinSansFB-Reg
    /BernardMT-Condensed
    /BernhardBoldCondensedBT-Regular
    /BernhardFashionBT-Regular
    /BernhardModernBT-Bold
    /BernhardModernBT-BoldItalic
    /BernhardModernBT-Italic
    /BernhardModernBT-Roman
    /BernhardTangoBT-Regular
    /BertramLetPlain
    /BibleScrT
    /BinnerD
    /BirchStd
    /BlackadderITC-Regular
    /Blackletter686BT-Regular
    /BlacklightD
    /BlackoakStd
    /BlippoBT-Black
    /Bodoni-Bold
    /Bodoni-BoldItalic
    /BodoniBT-Bold
    /BodoniBT-BoldCondensed
    /BodoniBT-BoldItalic
    /BodoniBT-Book
    /BodoniBT-BookItalic
    /BodoniBT-Italic
    /BodoniBT-Roman
    /BodoniCnd-Bold
    /BodoniCnd-Nor2
    /BodoniCnd-Norma
    /BodoniExt-Bold
    /BodoniExt-Nor2
    /BodoniExt-Norma
    /Bodoni-Italic
    /BodoniMT
    /BodoniMTBlack
    /BodoniMTBlack-Italic
    /BodoniMT-Bold
    /BodoniMT-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed
    /BodoniMTCondensed-Bold
    /BodoniMTCondensed-BoldItalic
    /BodoniMTCondensed-Italic
    /BodoniMT-Italic
    /BodoniMTPosterCompressed
    /Bodoni-Normal
    /Bodoni-Normal-Italic
    /Bodoni-Poster
    /BoinkLetPlain
    /BoltBoldITCbyBT-Regular
    /BookAntiqua
    /BookAntiqua-Bold
    /BookAntiqua-BoldItalic
    /BookAntiqua-Italic
    /BookmanITCbyBT-Demi
    /BookmanITCbyBT-DemiItalic
    /BookmanITCbyBT-Light
    /BookmanITCbyBT-LightItalic
    /BookmanOldStyle
    /BookmanOldStyle-Bold
    /BookmanOldStyle-BoldItalic
    /BookmanOldStyle-Italic
    /BradleyHandITC
    /BremenBT-Black
    /BremenBT-Bold
    /BriskPlain
    /BritannicBold
    /Broadway
    /BroadwayBT-Regular
    /BroadwayEngravedBT-Regular
    /BrochurePlain
    /BrodyD
    /BronxLetPlain
    /BruceOldStyleBT-Italic
    /BruceOldStyleBT-Roman
    /Brush445BT-Regular
    /Brush738BT-RegularA
    /BrushScriptBT-Regular
    /BrushScriptMT
    /BrushScriptStd
    /BulmerBT-Italic
    /BulmerBT-Roman
    /BusoramaITCbyBT-Medium
    /BusterD
    /BuxomD
    /Calgary-MediumItalic
    /Calibri
    /Calibri-Bold
    /Calibri-BoldItalic
    /Calibri-Italic
    /CalifornianFB-Bold
    /CalifornianFB-Italic
    /CalifornianFB-Reg
    /CalisMTBol
    /CalistoMT
    /CalistoMT-BoldItalic
    /CalistoMT-Italic
    /Calligraphic421BT-RomanB
    /Calligraphic810BT-Italic
    /Calligraphic810BT-Roman
    /Cambria
    /Cambria-Bold
    /Cambria-BoldItalic
    /Cambria-Italic
    /CambriaMath
    /CamelliaD
    /CancunPlain
    /Candara
    /Candara-Bold
    /Candara-BoldItalic
    /Candara-Italic
    /CandidaBT-Bold
    /CandidaBT-Italic
    /CandidaBT-Roman
    /CarletonNormal
    /CarminaBT-Black
    /CarminaBT-BlackItalic
    /CarminaBT-Bold
    /CarminaBT-BoldItalic
    /CarminaBT-Light
    /CarminaBT-LightItalic
    /CarminaBT-Medium
    /CarminaBT-MediumItalic
    /CasablancaAntiqueItalic
    /CasablancaAntiquePlain
    /Caslon224ITCbyBT-Bold
    /Caslon224ITCbyBT-BoldItalic
    /Caslon224ITCbyBT-Book
    /Caslon224ITCbyBT-BookItalic
    /Caslon540BT-Italic
    /Caslon540BT-Roman
    /CaslonAntiqueItalic
    /CaslonAntiqueLefty
    /Caslon-Bold
    /Caslon-BoldItalic
    /CaslonBT-Bold
    /CaslonBT-BoldItalic
    /Caslon-Italic
    /Caslon-Light
    /Caslon-Light-Bold
    /Caslon-Normal
    /CaslonOldFaceBT-Heavy
    /CaslonOldFaceBT-Italic
    /CaslonOldFaceBT-Roman
    /CaslonOpenFace-Bold
    /CaslonOpenFace-BoldItalic
    /CaslonOpenfaceBT-Regular
    /CaslonOpenFace-Italic
    /CASLONOPENFACE-Thin
    /Castellar
    /CastleT-Bold
    /CastleT-Book
    /CastleT-Ligh
    /CastleT-Ultr
    /CataneoBT-Bold
    /CataneoBT-Light
    /CataneoBT-Regular
    /CataneoBT-RegularSwash
    /CaxtonBT-Bold
    /CaxtonBT-BoldItalic
    /CaxtonBT-Book
    /CaxtonBT-BookItalic
    /CaxtonBT-Light
    /CaxtonBT-LightItalic
    /Centaur
    /Century
    /Century725BT-Black
    /Century725BT-Bold
    /Century725BT-BoldCondensed
    /Century725BT-Italic
    /Century725BT-Roman
    /Century725BT-RomanCondensed
    /Century731BT-BoldA
    /Century731BT-BoldItalicA
    /Century731BT-ItalicA
    /Century731BT-RomanA
    /Century751BT-ItalicB
    /Century751BT-RomanB
    /CenturyExpandedBT-Bold
    /CenturyExpandedBT-BoldItalic
    /CenturyExpandedBT-Italic
    /CenturyExpandedBT-Roman
    /CenturyGothic
    /CenturyGothic-Bold
    /CenturyGothic-BoldItalic
    /CenturyGothic-Italic
    /CenturyOldStyle-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Bold
    /CenturyOldstyleBT-Italic
    /CenturyOldstyleBT-Roman
    /CenturyOldStyle-Regular
    /CenturyOldStyleStd-Bold
    /CenturySchoolbook
    /CenturySchoolbook-Bold
    /CenturySchoolbook-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Bold
    /CenturySchoolbookBT-BoldCond
    /CenturySchoolbookBT-BoldItalic
    /CenturySchoolbookBT-Italic
    /CenturySchoolbookBT-Monospace
    /CenturySchoolbookBT-Roman
    /CenturySchoolbook-Italic
    /ChaparralPro-Bold
    /ChaparralPro-BoldIt
    /ChaparralPro-Italic
    /ChaparralPro-Regular
    /CharlemagneStd-Bold
    /CharlesworthBold
    /CharlesworthPlain
    /CharterBT-Black
    /CharterBT-BlackItalic
    /CharterBT-Bold
    /CharterBT-BoldItalic
    /CharterBT-Italic
    /CharterBT-Roman
    /CheltenhamBT-Bold
    /CheltenhamBT-BoldCondensed
    /CheltenhamBT-BoldCondItalic
    /CheltenhamBT-BoldExtraCondensed
    /CheltenhamBT-BoldHeadline
    /CheltenhamBT-BoldItalic
    /CheltenhamBT-BoldItalicHeadline
    /CheltenhamBT-Italic
    /CheltenhamBT-Roman
    /CheltenhamITCbyBT-Bold
    /CheltenhamITCbyBT-BoldItalic
    /CheltenhamITCbyBT-Book
    /CheltenhamITCbyBT-BookItalic
    /Cheri
    /CheriLiney
    /Chiller-Regular
    /ChiselD
    /CircleD
    /CityD-Bold
    /CityD-Ligh
    /CityD-Medi
    /ClarendonBT-Black
    /ClarendonBT-Bold
    /ClarendonBT-BoldCondensed
    /ClarendonBT-Heavy
    /ClarendonBT-Light
    /ClarendonBT-Roman
    /ClarendonBT-RomanCondensed
    /ClassicalGaramondBT-Bold
    /ClassicalGaramondBT-BoldItalic
    /ClassicalGaramondBT-Italic
    /ClassicalGaramondBT-Roman
    /CloisterBlackBT-Regular
    /CloisterOpenFaceBT-Regular
    /ColonnaMT
    /ComicSansMS
    /ComicSansMS-Bold
    /CommercialScriptBT-Regular
    /CompactaBT-Black
    /CompactaBT-Bold
    /CompactaBT-BoldItalic
    /CompactaBT-Italic
    /CompactaBT-Light
    /CompactaBT-Roman
    /ConduitITC
    /ConduitITC-Bold
    /ConduitITC-BoldItalic
    /ConduitITC-ExtraLight
    /ConduitITC-ExtraLightItalic
    /ConduitITC-Italic
    /ConduitITC-Light
    /ConduitITC-LightItalic
    /ConduitITC-Medium
    /Consolas
    /Consolas-Bold
    /Consolas-BoldItalic
    /Consolas-Italic
    /Constantia
    /Constantia-Bold
    /Constantia-BoldItalic
    /Constantia-Italic
    /CooperBlack
    /CooperBlackStd
    /CooperBlackStd-Italic
    /CooperBT-Black
    /CooperBT-BlackHeadline
    /CooperBT-BlackItalic
    /CooperBT-BlackItalicHeadline
    /CooperBT-BlackOutline
    /CooperBT-Bold
    /CooperBT-BoldItalic
    /CooperBT-Light
    /CooperBT-LightItalic
    /CooperBT-Medium
    /CooperBT-MediumItalic
    /CopperplateGothic-Bold
    /CopperplateGothicBT-Bold
    /CopperplateGothicBT-BoldCond
    /CopperplateGothicBT-Heavy
    /CopperplateGothicBT-Roman
    /CopperplateGothicBT-RomanCond
    /CopperplateGothic-Light
    /Corbel
    /Corbel-Bold
    /Corbel-BoldItalic
    /Corbel-Italic
    /CosmicPlain
    /CosmicTwoPlain
    /CottagePlain
    /CountdownD
    /Courier10PitchBT-Bold
    /Courier10PitchBT-BoldItalic
    /Courier10PitchBT-Italic
    /Courier10PitchBT-Roman
    /CourierNewPS-BoldItalicMT
    /CourierNewPS-BoldMT
    /CourierNewPS-ItalicMT
    /CourierNewPSMT
    /CrazyCreaturesBold
    /CrazyCreaturesBold-Italic
    /CrazyCreaturesItalic
    /CrazyCreaturesNormal
    /CrilleeBT-Italic
    /CriminalItalic
    /CroissantD
    /CurlzMT
    /CushingITCbyBT-Heavy
    /CushingITCbyBT-HeavyItalic
    /CzarBold
    /CzarBoldItalic
    /CzarItalic
    /CzarNormal
    /DauphinPlain
    /DavidaBoldBT-Regular
    /Decorated035BT-Regular
    /DejaVuSans
    /DejaVuSans-Bold
    /DejaVuSans-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed
    /DejaVuSansCondensed-Bold
    /DejaVuSansCondensed-BoldOblique
    /DejaVuSansCondensed-Oblique
    /DejaVuSans-ExtraLight
    /DejaVuSansMono
    /DejaVuSansMono-Bold
    /DejaVuSansMono-BoldOblique
    /DejaVuSansMono-Oblique
    /DejaVuSans-Oblique
    /DejaVuSerif
    /DejaVuSerif-Bold
    /DejaVuSerif-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed
    /DejaVuSerifCondensed-Bold
    /DejaVuSerifCondensed-BoldItalic
    /DejaVuSerifCondensed-Italic
    /DejaVuSerif-Italic
    /DellaRobbiaBT-Bold
    /DellaRobbiaBT-Roman
    /DeVinneBT-Italic
    /DeVinneBT-ItalicText
    /DeVinneBT-Roman
    /DeVinneBT-Text
    /DexGothicD
    /DextorD
    /DextorOutD
    /DFCalligraphicOrnamentsLET
    /DFDiversionsLET
    /DFDiversitiesLET
    /DfW5Printer
    /DfW5PrinterBold
    /DiskusD-Medi
    /DomBoldBT-Regular
    /DomCasualBT-Regular
    /DomDiagonalBT-Bold
    /DomDiagonalBT-Regular
    /Dutch766BT-BoldA
    /Dutch766BT-ItalicA
    /Dutch766BT-RomanA
    /Dutch801BT-Bold
    /Dutch801BT-BoldItalic
    /Dutch801BT-ExtraBold
    /Dutch801BT-ExtraBoldItalic
    /Dutch801BT-Italic
    /Dutch801BT-ItalicHeadline
    /Dutch801BT-Roman
    /Dutch801BT-RomanHeadline
    /Dutch801BT-SemiBold
    /Dutch801BT-SemiBoldItalic
    /Dutch809BT-BoldC
    /Dutch809BT-ItalicC
    /Dutch809BT-RomanC
    /Dutch811BT-BoldD
    /Dutch811BT-BoldItalicD
    /Dutch811BT-ItalicD
    /Dutch811BT-RomanD
    /Dutch823BT-BoldB
    /Dutch823BT-BoldItalicB
    /Dutch823BT-ItalicB
    /Dutch823BT-RomanB
    /EarthNormal
    /EccentricStd
    /EckmannD
    /EdwardianScriptITC
    /Egyptian505BT-Bold
    /Egyptian505BT-Light
    /Egyptian505BT-Medium
    /Egyptian505BT-Roman
    /Egyptian710BT-RegularA
    /EgyptienneF-Black
    /EgyptienneF-Bold
    /EgyptienneF-Roman
    /EklekticPlain
    /ElegantGaramondBT-Bold
    /ElegantGaramondBT-Italic
    /ElegantGaramondBT-Roman
    /Elephant-Italic
    /Elephant-Regular
    /EmbassyBT-Regular
    /Emboss-Normal
    /EmpireBT-Regular
    /EmpireBuilder
    /EnglischeSchT-Bold
    /EnglischeSchT-DemiBold
    /EnglischeSchT-Regu
    /English111AdagioBT-Regular
    /English111PrestoBT-Regular
    /English111VivaceBT-Regular
    /English157BT-Regular
    /EngraversGothicBT-Regular
    /EngraversMT
    /EngraversOldEnglishBT-Bold
    /EngraversOldEnglishBT-Regular
    /EngraversRomanBT-Bold
    /EngraversRomanBT-Regular
    /EnviroD
    /Eraser
    /ErasITC-Bold
    /ErasITCbyBT-Bold
    /ErasITCbyBT-Book
    /ErasITCbyBT-Demi
    /ErasITCbyBT-Light
    /ErasITCbyBT-Medium
    /ErasITCbyBT-Ultra
    /ErasITC-Demi
    /ErasITC-Light
    /ErasITC-Medium
    /EstrangeloEdessa
    /EwieD
    /Exotic350BT-Bold
    /Exotic350BT-DemiBold
    /Exotic350BT-Light
    /ExpoPlain
    /FDA_Esp
    /Federation
    /FelixTitlingMT
    /FencesPlain
    /FeniceITCbyBT-Bold
    /FeniceITCbyBT-BoldItalic
    /FeniceITCbyBT-Regular
    /FeniceITCbyBT-RegularItalic
    /FetteFraD
    /FirstBlind
    /FixedMiriamTransparent
    /FlamencoD
    /FlamencoInlD
    /Flareserif821BT-Bold
    /Flareserif821BT-Light
    /Flareserif821BT-Roman
    /FlashD-Bold
    /FlashD-Ligh
    /FlemishScriptBT-Regular
    /FolioBT-Bold
    /FolioBT-BoldCondensed
    /FolioBT-Book
    /FolioBT-ExtraBold
    /FolioBT-Light
    /FolioBT-LightItalic
    /FolioBT-Medium
    /FolliesLetPlain
    /FootlightMTLight
    /Formal436BT-Regular
    /FormalScript421BT-Regular
    /ForteMT
    /FrakturBT-Regular
    /FrankenFont
    /FrankenFontExtended
    /FrankenFontHollow
    /FrankenFontLargeHollow
    /FrankensteinPlain
    /FrankFontLefty
    /FrankFontWide
    /FrankfurterHigD
    /FrankHighlight
    /FrankLazy
    /FranklinGothic-Book
    /FranklinGothic-BookItalic
    /FranklinGothic-Demi
    /FranklinGothic-DemiCond
    /FranklinGothic-DemiItalic
    /FranklinGothic-Heavy
    /FranklinGothic-HeavyItalic
    /FranklinGothicITCbyBT-Book
    /FranklinGothicITCbyBT-BookItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Demi
    /FranklinGothicITCbyBT-DemiItal
    /FranklinGothicITCbyBT-Heavy
    /FranklinGothicITCbyBT-HeavyItal
    /FranklinGothic-Medium
    /FranklinGothic-MediumCond
    /FranklinGothic-MediumItalic
    /Freeform710BT-Regular
    /Freeform721BT-Black
    /Freeform721BT-BlackItalic
    /Freeform721BT-Bold
    /Freeform721BT-BoldItalic
    /Freeform721BT-Italic
    /Freeform721BT-Roman
    /Freehand471BT-Regular
    /Freehand521BT-RegularC
    /Freehand575BT-RegularB
    /Freehand591BT-RegularA
    /FreestyleScrD
    /FreestyleScriptITC-Bold
    /FreestyleScript-Regular
    /FrenchScriptMT
    /FrizQuadrataITCbyBT-Bold
    /FrizQuadrataITCbyBT-Roman
    /Frutiger-Black
    /Frutiger-BlackCn
    /Frutiger-BlackItalic
    /Frutiger-Bold
    /Frutiger-BoldCn
    /Frutiger-BoldItalic
    /Frutiger-Cn
    /Frutiger-ExtraBlackCn
    /Frutiger-Italic
    /Frutiger-Light
    /Frutiger-LightCn
    /Frutiger-LightItalic
    /Frutiger-Roman
    /Frutiger-UltraBlack
    /FrysBaskervilleBT-Roman
    /Futura_Poster-Light
    /FuturaBlackBT-Regular
    /Futura-Bold
    /Futura-BoldOblique
    /Futura-Book
    /Futura-BookOblique
    /FuturaBT-Bold
    /FuturaBT-BoldCondensed
    /FuturaBT-BoldCondensedItalic
    /FuturaBT-BoldItalic
    /FuturaBT-Book
    /FuturaBT-BookItalic
    /FuturaBT-ExtraBlack
    /FuturaBT-ExtraBlackCondensed
    /FuturaBT-ExtraBlackCondItalic
    /FuturaBT-ExtraBlackItalic
    /FuturaBT-Heavy
    /FuturaBT-HeavyItalic
    /FuturaBT-Light
    /FuturaBT-LightCondensed
    /FuturaBT-LightItalic
    /FuturaBT-Medium
    /FuturaBT-MediumCondensed
    /FuturaBT-MediumItalic
    /Futura-Condensed-Bold
    /Futura-Condensed-BoldItalic
    /Futura-CondensedExtraBold-Th
    /Futura-Condensed-Italic
    /Futura-CondensedLight-Italic
    /Futura-CondensedLight-Normal
    /Futura-CondensedLight-Thin
    /Futura-Condensed-Normal
    /Futura-Condensed-Thin
    /Futura-Light
    /FuturaLightLefty
    /Futura-LightOblique
    /FuturaLtCnBTItalic
    /FuturaMdCnBTItalic
    /FuturaPosterLightLefty
    /Futura-Thin
    /FuturaThinLefty
    /Futurist
    /FuturistBold
    /FuturistBoldItalic
    /FuturistCondensed
    /FuturistCondensedBold
    /FuturistCondensedBoldItalic
    /FuturistCondensedItalic
    /GalaxyBT-Regular
    /GalleriaPlain
    /GalliardITCbyBT-Bold
    /GalliardITCbyBT-BoldItalic
    /GalliardITCbyBT-Italic
    /GalliardITCbyBT-Roman
    /GandoBT-Regular
    /Garamond
    /Garamond-Bold
    /Garamond-Italic
    /Gautami
    /GentiumBasic
    /GentiumBasic-Bold
    /GentiumBasic-BoldItalic
    /GentiumBasic-Italic
    /GentiumBookBasic
    /GentiumBookBasic-Bold
    /GentiumBookBasic-BoldItalic
    /GentiumBookBasic-Italic
    /GeographicSymbolsNormal
    /Geometric212BT-Book
    /Geometric212BT-BookCondensed
    /Geometric212BT-Heavy
    /Geometric212BT-HeavyCondensed
    /Geometric231BT-BoldC
    /Geometric231BT-HeavyC
    /Geometric231BT-LightC
    /Geometric231BT-RomanC
    /Geometric415BT-BlackA
    /Geometric415BT-BlackItalicA
    /Geometric415BT-LiteA
    /Geometric415BT-LiteItalicA
    /Geometric415BT-MediumA
    /Geometric415BT-MediumItalicA
    /Geometric706BT-BlackB
    /Geometric706BT-BlackCondensedB
    /Geometric706BT-BoldCondensedB
    /Geometric706BT-MediumB
    /Geometric885BT-RegularD
    /GeometricSlab703BT-Bold
    /GeometricSlab703BT-BoldCond
    /GeometricSlab703BT-BoldItalic
    /GeometricSlab703BT-Light
    /GeometricSlab703BT-LightItalic
    /GeometricSlab703BT-Medium
    /GeometricSlab703BT-MediumCond
    /GeometricSlab703BT-MediumItalic
    /GeometricSlab703BT-XtraBold
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldCond
    /GeometricSlab703BT-XtraBoldItal
    /GeometricSlab712BT-BoldA
    /GeometricSlab712BT-ExtraBoldA
    /GeometricSlab712BT-LightA
    /GeometricSlab712BT-LightItalicA
    /GeometricSlab712BT-MediumA
    /GeometricSlab712BT-MediumItalA
    /Georgia
    /Georgia-Bold
    /Georgia-BoldItalic
    /Georgia-Italic
    /GiddyupStd
    /Gigi-Regular
    /Gilliad
    /GilliadBold
    /GilliadItalic
    /GillSansMT
    /GillSansMT-Bold
    /GillSansMT-BoldItalic
    /GillSansMT-Condensed
    /GillSansMT-ExtraCondensedBold
    /GillSansMT-Italic
    /GillSans-UltraBold
    /GillSans-UltraBoldCondensed
    /GlacierItalic
    /GlacierPlain
    /GlaserSteD
    /GloucesterMT-ExtraCondensed
    /GoldMinePlain
    /GorillaITCbyBT-Regular
    /Gothic720BT-BoldB
    /Gothic720BT-BoldItalicB
    /Gothic720BT-ItalicB
    /Gothic720BT-LightB
    /Gothic720BT-LightItalicB
    /Gothic720BT-RomanB
    /Gothic725BT-BlackA
    /Gothic725BT-BoldA
    /Gothic821CondensedBT-Regular
    /GothicNo13BT-Regular
    /GoudyCatalogueBT-Regular
    /GoudyHandtooledBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-Regular
    /GoudyHeavyfaceBT-RegularCond
    /GoudyOldStyleBT-Bold
    /GoudyOldStyleBT-BoldItalic
    /GoudyOldStyleBT-ExtraBold
    /GoudyOldStyleBT-Italic
    /GoudyOldStyleBT-Roman
    /GoudyOldStyleT-Bold
    /GoudyOldStyleT-Italic
    /GoudyOldStyleT-Regular
    /GoudySansITCbyBT-Black
    /GoudySansITCbyBT-BlackItalic
    /GoudySansITCbyBT-Bold
    /GoudySansITCbyBT-BoldItalic
    /GoudySansITCbyBT-Light
    /GoudySansITCbyBT-LightItalic
    /GoudySansITCbyBT-Medium
    /GoudySansITCbyBT-MediumItalic
    /GoudyStout
    /GreekSymbols
    /GriffonPSMT
    /GriffonShadowPlain
    /GrizzlyITCbyBT-Regular
    /GrouchITCbyBT-Regular
    /GulimChe
    /Haettenschweiler
    /HandelGotD-Bold
    /HandelGotD-Ligh
    /HandelGothicBT-Regular
    /HarlowD
    /HarlowSolid
    /HarpoonPlain
    /Harrington
    /HazelLetPlain
    /HehenHebT-Bold
    /HighTowerText-Italic
    /HighTowerText-Reg
    /HoboBT-Regular
    /HoboStd
    /HogarthScrD
    /HoratioD-Bold
    /HoratioD-Ligh
    /HoratioD-Medi
    /HorizonBT-Regular
    /HorndonD
    /HourPhoto
    /Humanist521BT-Bold
    /Humanist521BT-BoldCondensed
    /Humanist521BT-BoldItalic
    /Humanist521BT-ExtraBold
    /Humanist521BT-Italic
    /Humanist521BT-Light
    /Humanist521BT-LightItalic
    /Humanist521BT-Roman
    /Humanist521BT-RomanCondensed
    /Humanist521BT-UltraBold
    /Humanist521BT-XtraBoldCondensed
    /Humanist531BT-BlackA
    /Humanist531BT-BoldA
    /Humanist531BT-RomanA
    /Humanist531BT-UltraBlackA
    /Humanist777BT-BlackB
    /Humanist777BT-BlackItalicB
    /Humanist777BT-BoldB
    /Humanist777BT-BoldItalicB
    /Humanist777BT-ItalicB
    /Humanist777BT-LightB
    /Humanist777BT-LightItalicB
    /Humanist777BT-RomanB
    /Humanist970BT-BoldC
    /Humanist970BT-RomanC
    /HumanistSlabserif712BT-Black
    /HumanistSlabserif712BT-Bold
    /HumanistSlabserif712BT-Italic
    /HumanistSlabserif712BT-Roman
    /HuxleyVerticalBT-Regular
    /IceAgeD
    /IconicSymbolsExt
    /Impact
    /ImperialBT-Bold
    /ImperialBT-Italic
    /ImperialBT-Roman
    /ImpressBT-Regular
    /ImprintMT-Shadow
    /ImpulsBT-Regular
    /Incised901BT-Black
    /Incised901BT-Bold
    /Incised901BT-BoldCondensed
    /Incised901BT-Compact
    /Incised901BT-Italic
    /Incised901BT-Light
    /Incised901BT-Nord
    /Incised901BT-NordItalic
    /Incised901BT-Roman
    /Industrial736BT-Italic
    /Industrial736BT-Roman
    /Informal011BT-Black
    /Informal011BT-Roman
    /InformalRoman-Regular
    /IowanOldStyleBT-Black
    /IowanOldStyleBT-BlackItalic
    /IowanOldStyleBT-Bold
    /IowanOldStyleBT-BoldItalic
    /IowanOldStyleBT-Italic
    /IowanOldStyleBT-Roman
    /IrelandPlain
    /Jokerman-Regular
    /JuiceITC-Regular
    /JupiterPlain
    /KabarettD
    /KabelBdNormal
    /KabelITCbyBT-Book
    /KabelITCbyBT-Demi
    /KabelITCbyBT-Medium
    /KabelITCbyBT-Ultra
    /Kartika
    /KaufmannBT-Bold
    /KaufmannBT-Regular
    /KellyAnnGothic
    /KeypunchPlain
    /KeystrokeNormal
    /KidsPlain
    /KisBT-Italic
    /KisBT-Roman
    /KorinnaITCbyBT-Bold
    /KorinnaITCbyBT-KursivBold
    /KorinnaITCbyBT-KursivRegular
    /KorinnaITCbyBT-Regular
    /KozGoPr6N-Bold
    /KozGoPr6N-ExtraLight
    /KozGoPr6N-Heavy
    /KozGoPr6N-Light
    /KozGoPr6N-Medium
    /KozGoPr6N-Regular
    /KozGoPro-Bold
    /KozGoPro-ExtraLight
    /KozGoPro-Heavy
    /KozGoPro-Light
    /KozGoPro-Medium
    /KozGoPro-Regular
    /KozMinPr6N-Bold
    /KozMinPr6N-ExtraLight
    /KozMinPr6N-Heavy
    /KozMinPr6N-Light
    /KozMinPr6N-Medium
    /KozMinPr6N-Regular
    /KozMinPro-Bold
    /KozMinPro-ExtraLight
    /KozMinPro-Heavy
    /KozMinPro-Light
    /KozMinPro-Medium
    /KozMinPro-Regular
    /KristenITC-Regular
    /Kuenstler480BT-Black
    /Kuenstler480BT-Bold
    /Kuenstler480BT-BoldItalic
    /Kuenstler480BT-Italic
    /Kuenstler480BT-Roman
    /KunstlerschreibschD-Bold
    /KunstlerschreibschD-Medi
    /KunstlerScript
    /Lapidary333BT-Black
    /Lapidary333BT-Bold
    /Lapidary333BT-BoldItalic
    /Lapidary333BT-Italic
    /Lapidary333BT-Roman
    /LasVegasD
    /Latha
    /Latin725BT-Bold
    /Latin725BT-BoldItalic
    /Latin725BT-Italic
    /Latin725BT-Medium
    /Latin725BT-MediumItalic
    /Latin725BT-Roman
    /LatinExtraCondensedBT-Regular
    /LatinWidD
    /LatinWide
    /LcdD
    /LeawoodITCbyBT-Book
    /LeawoodITCbyBT-BookItalic
    /LetterGothic12PitchBT-Bold
    /LetterGothic12PitchBT-BoldItal
    /LetterGothic12PitchBT-Italic
    /LetterGothic12PitchBT-Roman
    /LetterGothicStd
    /LetterGothicStd-Bold
    /LetterGothicStd-BoldSlanted
    /LetterGothicStd-Slanted
    /LibertyBT-Regular
    /LibertyD
    /LibraBT-Regular
    /LifeBT-Bold
    /LifeBT-BoldItalic
    /LifeBT-Italic
    /LifeBT-Roman
    /Lithograph
    /Lithograph-Bold
    /LithographLight
    /LithosPro-Black
    /LithosPro-Regular
    /LubalinGraphITCbyBT-Bold
    /LubalinGraphITCbyBT-Book
    /LubalinGraphITCbyBT-Medium
    /LubalinGraphITCbyBT-XtraLight
    /LuciaBT-Regular
    /LucianBT-Bold
    /LucianBT-Roman
    /LucidaBright
    /LucidaBright-Demi
    /LucidaBright-DemiItalic
    /LucidaBright-Italic
    /LucidaCalligraphy-Italic
    /LucidaConsole
    /LucidaFax
    /LucidaFax-Demi
    /LucidaFax-DemiItalic
    /LucidaFax-Italic
    /LucidaHandwriting-Italic
    /LucidaSans
    /LucidaSans-Demi
    /LucidaSans-DemiItalic
    /LucidaSans-Italic
    /LucidaSans-Typewriter
    /LucidaSans-TypewriterBold
    /LucidaSans-TypewriterBoldOblique
    /LucidaSans-TypewriterOblique
    /LucidaSansUnicode
    /LydianBT-Bold
    /LydianBT-BoldItalic
    /LydianBT-Italic
    /LydianBT-Roman
    /LydianCursiveBT-Regular
    /MachineITCbyBT-Regular
    /Magneto-Bold
    /MaiandraGD-Regular
    /MandarinD
    /Mangal-Regular
    /Map-Symbols
    /MariageD
    /Marydale
    /MarydaleBold
    /MathExt
    /MatisseITC-Regular
    /MattAntiqueBT-Bold
    /MattAntiqueBT-Italic
    /MattAntiqueBT-Roman
    /MaturaMTScriptCapitals
    /MesquiteStd
    /MetropolitainesD
    /MICR10byBT-Regular
    /MICR12byBT-Regular
    /MICR13byBT-Regular
    /MicrogrammaD-BoldExte
    /MicrogrammaD-MediExte
    /MicrosoftSansSerif
    /MilanoLet
    /MilleniumBT-BoldExtended
    /MingLiU
    /MinionPro-Bold
    /MinionPro-BoldCn
    /MinionPro-BoldCnIt
    /MinionPro-BoldIt
    /MinionPro-It
    /MinionPro-Medium
    /MinionPro-MediumIt
    /MinionPro-Regular
    /MinionPro-Semibold
    /MinionPro-SemiboldIt
    /MinionStd-Black
    /MiraraeBT-Bold
    /MiraraeBT-Roman
    /Miriam
    /MiriamFixed
    /MiriamTransparent
    /MisterEarlBT-Regular
    /Mistral
    /MixageITCbyBT-Bold
    /MixageITCbyBT-BoldItalic
    /Modern20BT-ItalicB
    /Modern20BT-RomanB
    /Modern735BT-RomanA
    /Modern880BT-Bold
    /Modern880BT-Italic
    /Modern880BT-Roman
    /Modern-Regular
    /MonaLisaRecutITC-Normal
    /Monospace821BT-Bold
    /Monospace821BT-BoldItalic
    /Monospace821BT-Italic
    /Monospace821BT-Roman
    /MonotypeCorsiva
    /MontereyBT-Regular
    /Morpheus
    /MotterFemD
    /MS-Gothic
    /MS-Mincho
    /MSOutlook
    /MultinationalExt
    /MurrayHillBT-Bold
    /MusicalSymbolsNormal
    /MVBoli
    /Myriad-BdWeb
    /Myriad-CnItWeb
    /Myriad-CnWeb
    /Myriad-ItWeb
    /MyriadPro-Black
    /MyriadPro-Bold
    /MyriadPro-BoldCond
    /MyriadPro-BoldCondIt
    /MyriadPro-BoldIt
    /MyriadPro-Cond
    /MyriadPro-CondIt
    /MyriadPro-It
    /MyriadPro-Regular
    /MyriadPro-Semibold
    /MyriadPro-SemiboldIt
    /Myriad-Web
    /MyriadWebPro
    /MyriadWebPro-Bold
    /MyriadWebPro-Condensed
    /MyriadWebPro-CondensedItalic
    /MyriadWebPro-Italic
    /Neuropol-Medium
    /NevisonCasD
    /New
    /NewBaskervilleITCbyBT-Bold
    /NewBaskervilleITCbyBT-BoldItal
    /NewBaskervilleITCbyBT-Italic
    /NewBaskervilleITCbyBT-Roman
    /News701BT-BoldA
    /News701BT-ItalicA
    /News701BT-RomanA
    /News702BT-Bold
    /News702BT-BoldItalic
    /News702BT-Italic
    /News702BT-Roman
    /News705BT-BoldB
    /News705BT-BoldItalicB
    /News705BT-ItalicB
    /News705BT-RomanB
    /News706BT-BoldC
    /News706BT-ItalicC
    /News706BT-RomanC
    /NewsGothicBT-Bold
    /NewsGothicBT-BoldCondensed
    /NewsGothicBT-BoldCondItalic
    /NewsGothicBT-BoldExtraCondensed
    /NewsGothicBT-BoldItalic
    /NewsGothicBT-Demi
    /NewsGothicBT-DemiItalic
    /NewsGothicBT-ExtraCondensed
    /NewsGothicBT-Italic
    /NewsGothicBT-ItalicCondensed
    /NewsGothicBT-Light
    /NewsGothicBT-LightItalic
    /NewsGothicBT-Roman
    /NewsGothicBT-RomanCondensed
    /NewsGothicMT
    /NewsGothicMT-Bold
    /NewsGothicMT-Italic
    /NewtextITCbyBT-Regular
    /NewtextITCbyBT-RegularItalic
    /NiagaraEngraved-Reg
    /NiagaraSolid-Reg
    /NicolasCocT-Blac
    /NicolasCocT-Regu
    /NicolasCocT-ReguItal
    /NimbusRomDGR-Bold
    /NimbusRomDGR-BoldItal
    /NimbusRomDGR-Regu
    /NimbusRomDGR-ReguItal
    /NormandeBT-Italic
    /NormandeBT-Roman
    /NovareseITCbyBT-Bold
    /NovareseITCbyBT-BoldItalic
    /NovareseITCbyBT-Book
    /NovareseITCbyBT-BookItalic
    /NuevaStd-BoldCond
    /NuevaStd-BoldCondItalic
    /NuevaStd-Cond
    /NuevaStd-CondItalic
    /NuptialBT-Regular
    /OCRAbyBT-Regular
    /OCRAExtended
    /OCRAStd
    /OCRB10PitchBT-Regular
    /Ogilvie
    /OkayD
    /OldEnglishTextMT
    /OldTowneNo536D
    /Onyx
    /OnyxBT-Regular
    /OpenSymbol
    /OrandaBT-Bold
    /OrandaBT-BoldCondensed
    /OrandaBT-BoldItalic
    /OrandaBT-Italic
    /OrandaBT-Roman
    /OrandaBT-RomanCondensed
    /OratorBT-FifteenPitch
    /OratorBT-TenPitch
    /OratorStd
    /OratorStd-Slanted
    /OrbitBbyBT-Regular
    /OriginalGaramondBT-Bold
    /OriginalGaramondBT-BoldItalic
    /OriginalGaramondBT-Italic
    /OriginalGaramondBT-Roman
    /OzHandicraftBT-Roman
    /PabloLetPlain
    /PalaceScriptMT
    /PalatinoLinotype-Bold
    /PalatinoLinotype-BoldItalic
    /PalatinoLinotype-Italic
    /PalatinoLinotype-Roman
    /PalettePlain
    /Papyrus-Regular
    /Parchment-Regular
    /ParisianBT-Regular
    /ParkAvenueBT-Regular
    /PepperPlain
    /Perpetua
    /Perpetua-Bold
    /Perpetua-BoldItalic
    /Perpetua-Italic
    /PerpetuaTitlingMT-Bold
    /PerpetuaTitlingMT-Light
    /PhyllisD
    /Pica10PitchBT-Roman
    /PioneerITCbyBT-Regular
    /PipelinePlain
    /PiranesiItalicBT-Regular
    /Playbill
    /PlaybillBT-Regular
    /PlazaD-Regu
    /PMingLiU
    /Pocono
    /PoorRichard-Regular
    /PoplarStd
    /PossePlain
    /PosterBodoniBT-Italic
    /PosterBodoniBT-Roman
    /Prakrta
    /PresidentPlain
    /Prestige12PitchBT-Bold
    /Prestige12PitchBT-BoldItalic
    /Prestige12PitchBT-Italic
    /Prestige12PitchBT-Roman
    /PrestigeEliteStd-Bd
    /PrincetownD
    /Pristina-Regular
    /ProseAntiqueBold
    /ProseAntiquePlain
    /PTBarnumBT-Regular
    /PumpTriD
    /QuickExpress
    /QuicksilverITC-Normal
    /QuillScript-Normal
    /QuorumITCbyBT-Black
    /QuorumITCbyBT-Light
    /QuorumITCbyBT-Medium
    /Raavi
    /RageItalic
    /RageItalicLetPlain
    /RaleighBT-Bold
    /RaleighBT-DemiBold
    /RaleighBT-ExtraBold
    /RaleighBT-Light
    /RaleighBT-Medium
    /RaleighBT-Roman
    /Ravie
    /Revival565BT-Bold
    /Revival565BT-BoldItalic
    /Revival565BT-Italic
    /Revival565BT-Roman
    /RevueBT-Regular
    /Ribbon131BT-Bold
    /Ribbon131BT-Regular
    /Rockwell
    /Rockwell-Bold
    /Rockwell-BoldItalic
    /Rockwell-Condensed
    /Rockwell-CondensedBold
    /Rockwell-ExtraBold
    /Rockwell-Italic
    /RomanaBT-Bold
    /RomanaBT-Roman
    /RosewoodStd-Regular
    /RubberStampLetPlain
    /SaffronColdWar
    /SchadowBT-Black
    /SchadowBT-BlackCondensed
    /SchadowBT-Bold
    /SchadowBT-Light
    /SchadowBT-LightCursive
    /SchadowBT-Roman
    /SchneidlerBT-Black
    /SchneidlerBT-BlackItalic
    /SchneidlerBT-Bold
    /SchneidlerBT-BoldItalic
    /SchneidlerBT-Italic
    /SchneidlerBT-Light
    /SchneidlerBT-LightItalic
    /SchneidlerBT-Medium
    /SchneidlerBT-MediumItalic
    /SchneidlerBT-Roman
    /ScribaLetPlain
    /Script12PitchBT-Roman
    /ScriptMTBold
    /SeagullBT-Bold
    /SeagullBT-Heavy
    /SeagullBT-Light
    /SeagullBT-Medium
    /SegoeUI
    /SegoeUI-Bold
    /SegoeUI-BoldItalic
    /SegoeUI-Italic
    /SerifaBT-Black
    /SerifaBT-Bold
    /SerifaBT-BoldCondensed
    /SerifaBT-Italic
    /SerifaBT-Light
    /SerifaBT-LightItalic
    /SerifaBT-Roman
    /SerifaBT-Thin
    /SerifaBT-ThinItalic
    /SerpentineD-Bold
    /SerpentineD-BoldItal
    /ShotgunBlanksBT-Regular
    /ShotgunBT-Regular
    /ShowcardGothic-Reg
    /Shruti
    /SILDoulosIPA93Bold
    /SILDoulosIPA93BoldItalic
    /SILDoulosIPA93Italic
    /SILDoulosIPA93Regular
    /SILManuscriptIPA93Bold
    /SILManuscriptIPA93BoldItalic
    /SILManuscriptIPA93Italic
    /SILManuscriptIPA93Regular
    /SILSophiaIPA93Bold
    /SILSophiaIPA93BoldItalic
    /SILSophiaIPA93Italic
    /SILSophiaIPA93Regular
    /SimSun
    /SkidoosD
    /SlipstreamLetPlain
    /SloganD
    /SnapITC-Regular
    /SnellBT-Black
    /SnellBT-Bold
    /SnellBT-Regular
    /SnowCapBT-Regular
    /SonicBT-ExtraBold
    /SonicCutThruBT-Heavy
    /SouvenirITCbyBT-Demi
    /SouvenirITCbyBT-DemiItalic
    /SouvenirITCbyBT-Light
    /SouvenirITCbyBT-LightItalic
    /SprocketBT-Regular
    /SprocketDeluxeBT-Regular
    /Square721BlkItalic
    /Square721BlkNormal
    /Square721BoldItalic
    /Square721BT-Bold
    /Square721BT-BoldCondensed
    /Square721BT-BoldExtended
    /Square721BTItalic
    /Square721BT-Roman
    /Square721BT-RomanCondensed
    /Square721BT-RomanExtended
    /Square721DmItalic
    /Square721DmNormal
    /SquareSlabserif711BT-Bold
    /SquareSlabserif711BT-Light
    /SquareSlabserif711BT-Medium
    /SquireD-Bold
    /SquireD-Regu
    /Staccato222BT-Regular
    /Staccato555BT-RegularA
    /Stencil
    /StencilBT-Regular
    /StencilStd
    /StoneAgeBT-Regular
    /StopD
    /StuyvesantBT-Regular
    /StymieBT-Bold
    /StymieBT-BoldItalic
    /StymieBT-ExtraBold
    /StymieBT-ExtraBoldCondensed
    /StymieBT-Light
    /StymieBT-LightItalic
    /StymieBT-Medium
    /StymieBT-MediumItalic
    /Superglue
    /Swiss721BT-Black
    /Swiss721BT-BlackCondensed
    /Swiss721BT-BlackCondensedItalic
    /Swiss721BT-BlackExtended
    /Swiss721BT-BlackItalic
    /Swiss721BT-BlackOutline
    /Swiss721BT-BlackRounded
    /Swiss721BT-Bold
    /Swiss721BT-BoldCondensed
    /Swiss721BT-BoldCondensedItalic
    /Swiss721BT-BoldCondensedOutline
    /Swiss721BT-BoldExtended
    /Swiss721BT-BoldItalic
    /Swiss721BT-BoldOutline
    /Swiss721BT-BoldRounded
    /Swiss721BT-Heavy
    /Swiss721BT-HeavyItalic
    /Swiss721BT-Italic
    /Swiss721BT-ItalicCondensed
    /Swiss721BT-Light
    /Swiss721BT-LightCondensed
    /Swiss721BT-LightCondensedItalic
    /Swiss721BT-LightExtended
    /Swiss721BT-LightItalic
    /Swiss721BT-Medium
    /Swiss721BT-MediumItalic
    /Swiss721BT-Roman
    /Swiss721BT-RomanCondensed
    /Swiss721BT-RomanExtended
    /Swiss721BT-Thin
    /Swiss721BT-ThinItalic
    /Swiss911BT-ExtraCompressed
    /Swiss911BT-UltraCompressed
    /Swiss921BT-RegularA
    /Swiss924BT-RegularB
    /SwitzerlandCondBlackPlain
    /SwitzerlandCondensedPSMT
    /SwitzerlandNarrowBold
    /SwitzerlandNarrowBoldItalic
    /SwitzerlandNarrowItalic
    /SwitzerlandNarrowPlain
    /Sylfaen
    /SymbolITCbyBT-Bold
    /SymbolITCbyBT-BoldItalic
    /SymbolMT
    /SymbolProportionalBT-Regular
    /Symphony
    /TagLetPlain
    /Tahoma
    /Tahoma-Bold
    /TangoBT-Regular
    /TechnicalItalic
    /TechnicalPlain
    /TektonPro-Bold
    /TektonPro-BoldCond
    /TektonPro-BoldExt
    /TektonPro-BoldObl
    /TempusSansITC
    /TheAeroplaneFliesHighHeavy
    /ThunderbirdBT-Regular
    /TiffanyITCbyBT-Demi
    /TiffanyITCbyBT-DemiItalic
    /TiffanyITCbyBT-Heavy
    /TiffanyITCbyBT-HeavyItalic
    /TiffanyITCbyBT-Light
    /TiffanyITCbyBT-LightItalic
    /TigerRagLetPlain
    /TimelessT-Ligh
    /TimeScrD-Bold
    /TimeScrD-Ligh
    /TimeScrD-Medi
    /TimesNewRoman-Condensed
    /TimesNewRomanPS-BoldItalicMT
    /TimesNewRomanPS-BoldMT
    /TimesNewRomanPS-ItalicMT
    /TimesNewRomanPSMT
    /TrajanPro-Bold
    /TrajanPro-Regular
    /Trajax
    /Transitional511BT-Bold
    /Transitional511BT-BoldItalic
    /Transitional511BT-Italic
    /Transitional511BT-Roman
    /Transitional521BT-BoldA
    /Transitional521BT-CursiveA
    /Transitional521BT-RomanA
    /Transitional551BT-MediumB
    /Transitional551BT-MediumItalicB
    /Trebuchet-BoldItalic
    /TrebuchetMS
    /TrebuchetMS-Bold
    /TrebuchetMS-Italic
    /TrumpetLite-Bold
    /TrumpetLite-BoldItalic
    /TrumpetLiteItalic
    /TrumpetLite-Normal
    /Tunga-Regular
    /TwCenMT-Bold
    /TwCenMT-BoldItalic
    /TwCenMT-Condensed
    /TwCenMT-CondensedBold
    /TwCenMT-CondensedExtraBold
    /TwCenMT-Italic
    /TwCenMT-Regular
    /TypographicExt
    /TypoUprightBT-Regular
    /UmbraBT-Regular
    /UniversityRomanBT-Bold
    /UniversityRomanBT-Regular
    /URWEgyptienneT-Medi
    /URWLatinoT-Regu
    /URWWoodTypD
    /VAGRoundedBT-Regular
    /VAGRoundedLtNormal
    /VAGRundschriftD
    /Venetian301BT-Demi
    /Venetian301BT-DemiItalic
    /Venetian301BT-Italic
    /Venetian301BT-Roman
    /Venus-Normal
    /Verdana
    /Verdana-Bold
    /Verdana-BoldItalic
    /Verdana-Italic
    /VictorianD
    /Vietnamesefont
    /VikingPlain
    /VinerHandITC
    /VinetaBT-Regular
    /Vivaldi
    /VivaldiD
    /Vivaldii
    /VixarASCI
    /VladimirScrD
    /VladimirScript
    /Vrinda
    /Webdings
    /WeddingTextBT-Regular
    /WeidemannITCbyBT-Bold
    /WeidemannITCbyBT-BoldItalic
    /WeissBT-Bold
    /WeissBT-ExtraBold
    /WeissBT-Italic
    /WeissBT-Roman
    /Westminster
    /WindsorBT-Elongated
    /WindsorBT-Light
    /WindsorBT-LightCondensed
    /WindsorBT-Outline
    /WindsorBT-Roman
    /Wingdings2
    /Wingdings3
    /Wingdings-Regular
    /WP-ArabicScriptSihafa
    /WP-ArabicSihafa
    /WP-BoxDrawing
    /WP-CyrillicA
    /WP-CyrillicB
    /WP-GreekCentury
    /WP-GreekCourier
    /WP-GreekHelve
    /WP-HebrewDavid
    /WP-IconicSymbolsA
    /WP-IconicSymbolsB
    /WP-Japanese
    /WP-MathA
    /WP-MathB
    /WP-MathExtendedA
    /WP-MathExtendedB
    /WP-MultinationalAHelve
    /WP-MultinationalARoman
    /WP-MultinationalBCourier
    /WP-MultinationalBHelve
    /WP-MultinationalBRoman
    /WP-MultinationalCourier
    /WP-Phonetic
    /WPTypographicSymbols
    /Xenotron
    /ZapfCalligraphic801BT-Bold
    /ZapfCalligraphic801BT-BoldItal
    /ZapfCalligraphic801BT-Italic
    /ZapfCalligraphic801BT-Roman
    /ZapfChanceryITCbyBT-Bold
    /ZapfChanceryITCbyBT-Demi
    /ZapfChanceryITCbyBT-Medium
    /ZapfChanceryITCbyBT-MediumItal
    /ZapfDingbatsITCbyBT-Regular
    /ZapfElliptical711BT-Bold
    /ZapfElliptical711BT-BoldItalic
    /ZapfElliptical711BT-Italic
    /ZapfElliptical711BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Bold
    /ZapfHumanist601BT-BoldItalic
    /ZapfHumanist601BT-Demi
    /ZapfHumanist601BT-DemiItalic
    /ZapfHumanist601BT-Italic
    /ZapfHumanist601BT-Roman
    /ZapfHumanist601BT-Ultra
    /ZapfHumanist601BT-UltraItalic
    /Zeppelin2
    /ZinjaroLetPlain
    /ZurichBT-Black
    /ZurichBT-BlackExtended
    /ZurichBT-BlackItalic
    /ZurichBT-Bold
    /ZurichBT-BoldCondensed
    /ZurichBT-BoldCondensedItalic
    /ZurichBT-BoldExtended
    /ZurichBT-BoldExtraCondensed
    /ZurichBT-BoldItalic
    /ZurichBT-ExtraBlack
    /ZurichBT-ExtraCondensed
    /ZurichBT-Italic
    /ZurichBT-ItalicCondensed
    /ZurichBT-Light
    /ZurichBT-LightCondensed
    /ZurichBT-LightCondensedItalic
    /ZurichBT-LightExtraCondensed
    /ZurichBT-LightItalic
    /ZurichBT-Roman
    /ZurichBT-RomanCondensed
    /ZurichBT-RomanExtended
    /ZurichBT-UltraBlackExtended
    /ZWAdobeF
  ]
  /NeverEmbed [ true
    /TimesNewRomanMT-ExtraBold
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 150
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 150
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 150
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 150
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.76
    /HSamples [2 1 1 2] /VSamples [2 1 1 2]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 15
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects true
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile (None)
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /CreateJDFFile false
  /Description <<


    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000410064006f006200650020005000440046002065876863900275284e8e55464e1a65876863768467e5770b548c62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef69069752865bc666e901a554652d965874ef6768467e5770b548c52175370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /CZE <>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /ETI <>
    /FRA <>



    /HUN <>
    /ITA (Utilizzare queste impostazioni per creare documenti Adobe PDF adatti per visualizzare e stampare documenti aziendali in modo affidabile. I documenti PDF creati possono essere aperti con Acrobat e Adobe Reader 6.0 e versioni successive.)
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020be44c988b2c8c2a40020bb38c11cb97c0020c548c815c801c73cb85c0020bcf4ace00020c778c1c4d558b2940020b3700020ac00c7a50020c801d569d55c002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200036002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /LTH <>
    /LVI <>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken waarmee zakelijke documenten betrouwbaar kunnen worden weergegeven en afgedrukt. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 6.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /POL <>


    /SKY <>

    /SUO <>
    /SVE <>
    /TUR <>

    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents suitable for reliable viewing and printing of business documents.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 6.0 and later.)
    /PTB <>
  >>
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [600 600]
  /PageSize [793.701 1034.646]
>> setpagedevice


